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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2021 

 
REGISTRO DE PREÇOS para a “Aquisição De Materiais Elétricos” 

 

1    PREÂMBULO  
 

1.1  A Prefeitura do Município de Matão, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob n.º 45.270.188/0001-26, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, Lei Orgânica 
do Município de Matão, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Municipal n.º 4.953/2015, 
Decreto Municipal n.º 4.274/2005; a ser conduzido pela Pregoeira e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria n.º 14.690, de 22 de abril de 2021, e nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

 
1.2  A PRESENTE LICITAÇÃO CONTÉM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, E QUE ATUEM NO RAMO DE ATIVIDADE REFERENTE 
AO OBJETO LICITADO, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

 
2 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA  
 
2.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
2.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 30 de 

novembro de 2021, às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital. 

 
2.3 Para todas as referências de tempo, observar-se-á o horário de Brasília (DF). 
 
3 DO OBJETO  
 
3.1 O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é o REGISTRO DE PREÇOS para a “Aquisição 

De Materiais Elétricos”, para a Divisão de Manutenção Elétrica e Hidráulica da 
Secretaria Municipal de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal de Matão, conforme a 
especificação completa constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, do presente 
Edital (item 8.5). Fica desde já consignado que qualquer marca eventualmente 
especificada no Termo de Referência, trata-se tão somente da referência de qualidade 
que se pretende com a aquisição. 

 
3.2 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.matao.sp.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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3.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I (Termo de Referência) do 
edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, 
observando-se as cotas para microempresas. 

 
3.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas, ou seja, do TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 
3.5  As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Compras e Licitações pelo telefone pelos telefones (16) 3383-4035, 
3383-4056, 3383-4067, 3383-4068 e 3383-4070. 

 
3.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Controle Interno. 
 
4 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  
 
4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observado as 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO ELETRÔNICO ou ainda para impugnar 
este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data 
fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 
5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00min às 17h00min, no Protocolo Municipal, sito a Rua Oreste 
Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão/SP – CEP 15990-900, ou encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: compras@matao.sp.gov.br. 

 
5.1.2  Caberá ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
5.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 
deste PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
5.2  A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

 
5.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: compras@matao.sp.gov.br. 
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5.3.1 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
5.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

5.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
5.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 
6 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 

6.1 A participação neste Pregão é ampla, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
6.2 As microempresas ou empresa de pequeno porte poderão participar de todos os itens 

constantes do objeto do presente certame. 
 
6.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO ELETRÔNICO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

 
6.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
 
6.5 O presente Edital contempla tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 
6.5.1 Será vedada a participação de empresas: 

 
a)  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b)  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c)  enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, ou ainda,  

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

 
6.5.2 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

6.5.2.1  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 6.5.2.1  
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– nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

 
6.5.2.2   nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
6.5.2.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
6.5.2.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

6.5.2.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.5.2.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

6.5.2.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

6.5.2.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.5.2.9  que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

6.5.2.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

 
7 – DO CREDENCIAMENTO  
 
7.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
7.2 O  cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 
7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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7.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
7.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
 
8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
8.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
8.4.1 Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 
8.4.2 A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação 

 
8.5 Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
8.6  Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente 

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula. 

 
8.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 
 
8.8 Os valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 
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ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 
Município de Matão. 

8.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
8.10  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
8.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

 
9 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 No dia 30 de novembro de 2021 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública 

na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 
9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
9.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 
 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
9.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço..  

 
9.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
9.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
 
9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.19  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
9.20  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
9.22  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 
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9.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
9.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
9.25 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
9.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014, art. 48: 
 
9.28 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  
 
10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
10.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela Pregoeira. 
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10.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 
10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.7 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
 
10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11 DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
11.1.1 – SICAF. 
 
11.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ). 
 
11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
11.3  Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 
11.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
11.5.1  Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
 
11.5.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados no Órgão 
competente;  

 
11.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
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11.5.4 Para o Microempreendedor Individual: Apresentação do Certificado de 
Microempreendedor Individual; 

 
11.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

11.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

 
11.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

11.7.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
11.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
11.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 
 
11.7.4 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.7.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  

 
11.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
11.9 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
11.10 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo (ANEXO III). 
 
11.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
11.12 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
11.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
11.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
11.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  
 
12 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. 
Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 
anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 

 
12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação 

 
12.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00min às 17h00min, 
contados da convocação. 

 
12.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: compras@matao.sp.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo 
envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e 
do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Matão quanto do emissor. 

 
12.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro 
da não aceitação da proposta. 

 
12.4.2 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
12.4.3 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 
12.4.4 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 

 



Rua Oreste Bozelli, 1165 Centro 
• 15990-900 • Matão-SP 

16 3383-4077
www.matao.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Secretaria de Governo 

Departamento de Compras e Licitações 
 

12 

 
 

12.5 A proposta deverá conter: 
 
12.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do (Anexo II) do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 

 
12.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
12.5.3 indicação/especificação dos equipamentos, marca e modelo (se houver); 
 
12.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
12.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame. 
 

12.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
até duas casas decimais (0,00). 

 
12.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 
pena de desclassificação. 

 
12.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 
12.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 
 

12.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
13 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL   
 
13.1 A documentação constante no item 11, caso solicitado, deverá ser encaminhada em 

original ou cópia autenticada, com a proposta final também original, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no 
seguinte endereço: Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro – MATÃO/SP – CEP 15990-
900, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, 
número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 
13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, 
a pregoeira o declarará vencedor. 

 
13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
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14 DOS RECURSOS  
 
14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 
 
14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
14.6  Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias 

para: 
 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

 
14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

 
14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.  
 
15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.  

 
16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela 
pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado.  
 
17 DA ENTREGA DAS AMOSTRAS OU CATÁLOGOS: 
 
17.1 Encerrada a Sessão Pública e conhecido o vencedor do certame, abrir-se-á prazo de 

03 (três) dias úteis para a entrega no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Matão, sito Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro – 
MATÃO/SP – CEP 15990-900, as AMOSTRAS ou CATÁLOGOS dos produtos que 
deverão ser em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, com a proposta da empresa, acondicionadas em 
embalagem original idêntica à que será entregue posteriormente, contendo sua 
identificação através de etiqueta contendo o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2021, 
AMOSTRA DO ITEM N.º --------, RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA. 

 
17.1.1 Deverá ser apresentado catálogo para os seguintes itens: 51, 52, 

53, 54, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155,156, 157, 158 ,159, 
160, 177 e 178, para os demais itens deverá ser apresentado 
amostras. 

 
17.1.2 As amostras ou catálogos devem ser entregues conforme 

indicação constantes nos itens dispostos no Anexo I (Termo de 
Referência). 

 
17.2 As amostras e catálogos serão analisados pelo Diretor da Divisão de Manutenção Elétrica 

e Hidráulica da Prefeitura Municipal de Matão onde verificará as especificações solicitadas 
no edital, sendo os itens não aprovados desclassificados no certame. 
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17.3 Para as amostras e catálogos rejeitados, o item será desclassificado e chamado o 
segundo e sucessivos colocados para análise da Documentação de Habilitação e 
avaliação das amostras, visando à obtenção do objeto em questão. 

 
17.4 O Diretor da Divisão de Manutenção Elétrica e Hidráulica da Prefeitura Municipal de 

Matão apresentará à Pregoeira o relatório de entrega e análise das amostras com Laudo 
contendo a aprovação/reprovação do(s) produto(s) para fins de encaminhamento do 
processo para a adjudicação e homologação à licitante vencedora. 

 
17.5 O acompanhamento da avaliação será público e facultado às licitantes que manifestarem 

expressamente sua intenção em participar. 
 
17.6 Fica desde já consignado que qualquer marca eventualmente especificada acima, trata-se 

tão somente da referência de qualidade que se pretende com a aquisição. 
 
18 DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E DO PAGAMENTO  
 
18.1 O valor máximo a ser pago pelo Município para aquisição global total do objeto ora licitado 

fica estimado em R$ 2.609.667,64 (dois milhões, seiscentos e nove mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). A planilha de composição de 
preços unitários encontra-se disponível nos autos do processo licitatório. 

 
18.2 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 
18.3 No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato 

correspondente. 
 
18.4 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO UNIFICADA E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
18.5 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 

aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária. 
 
18.6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 

o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 
 
18.7 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
18.8  Os recursos financeiros para as despesas com a execução da presente aquisição serão 

atendidos pela dotação do orçamento vigente. 
 
19 O REAJUSTE DE PREÇOS 
 
19.1 Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 
 
19.2 O prazo da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, podendo ser prorrogado desde que exista economicidade para a 
administração. 

 



Rua Oreste Bozelli, 1165 Centro 
• 15990-900 • Matão-SP 

16 3383-4077
www.matao.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Secretaria de Governo 

Departamento de Compras e Licitações 
 

16 

 
 

19.3 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada 
poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, 
pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 
autorizará a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período. 

 
19.4 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
19.5 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
19.6 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no Protocolo 

Municipal da Prefeitura Municipal de Matão. 
 
19.7 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
19.8 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
20.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta constitui o (Anexo IV) deste Edital. 
 
20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Matão, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

 
20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 
no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

 
20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura e primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo 
licitatório. 

 
20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia 
de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 
20.6 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço 
registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

 
20.7 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 
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21 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
21.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
 

21.2.1 Pela Prefeitura Municipal de Matão, quando for por este julgado que o fornecedor 
esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das 
normas legais; 

 
21.2.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
licitação e devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de Matão, nos termos 
legais; 

 
21.2.3  Por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Matão, devidamente 

justificado. 
 
21.3 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa conforme a Lei 

Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
22  DAS PENALIDADES 
 
22.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
 

22.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
22.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
22.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 
22.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
22.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
22.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
22.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
22.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
22.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
22.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
22.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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22.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
22.4 Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na entrega do 

produto por prazo superior a 05 (cinco) dias úteis do prazo estipulado no contrato; 
 

22.4.1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 

 
22.4.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 
 
22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo 
necessário à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

 
22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
22.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

 
22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
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22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Matão o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 
23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 
 
23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 
23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 
 
23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito de Matão. 
 
24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   
 
24.1 A  partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a 
Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE, no Diário Oficial da União – DOU, no Diário Oficial do Município 
(Jornal A Comarca) e no Portal da Prefeitura Municipal de Matão, através do endereço 
eletrônico www.matao.sp.gov.br. 

 
25.2  As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e 
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes.2 

 
2.5.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira. 
 
25.5 Será facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

 
25.6  A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 
2.5.7 Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
 
25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Matão, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

 
25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 
caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto ao Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Matão. 

 
25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

 
25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
25.16 A proponente deverá indicar a Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, 
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

 
25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Matão quanto do emissor. 

 
25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

 
25.20 Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

 
25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 
PREGOEIRA VIA CHAT. 

 
25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação 
da Pregoeira em contrário. 

 
25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
25.24 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
 
25.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos. 



Rua Oreste Bozelli, 1165 Centro 
• 15990-900 • Matão-SP 

16 3383-4077
www.matao.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Secretaria de Governo 

Departamento de Compras e Licitações 
 

22 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL. 
 
26 DO FORO 
 
26.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Matão, renunciando a outros por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital. 
 

Matão, 11 de novembro de 2021. 
 
 
 

SR. APARECIDO FERRARI 
PREFEITO DE MATÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(inciso XXIII do artigo 6º da Lei 14.133/2021) 

 
I) Da natureza do objeto, prazos e quantitativos: 
 
1.1  Pretende-se a contratação de empresa especializada através de ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS e futura e eventual “Aquisição de Materiais Elétricos” para a Divisão de 
Manutenção Elétrica e Hidráulica da Secretaria Municipal de Serviços Municipais da 
Prefeitura Municipal de Matão, conforme especificações dispostas no presente Termo de 
Referência. 

 
1.1.1 As especificações mínimas partem de referências aferidas através de orçamentos 

no mercado, todavia, em caso de semelhança com qualquer marca ou 
especificação, tem apenas o objetivo de indicar as necessidades mínimas da 
contratante e referência de qualidades dos produtos a serem adquiridos, podendo 
as proponentes apresentar qualquer marca, modelo, desde que observado as 
condições mínimas estabelecidas no Termo de Referência, pois a contratante não 
faz opção por marca ou modelo, mas busca a proposta mais vantajosa (menor 
preço), todavia observando-se a  qualidade e condições necessárias para a 
aquisição dos produtos. 

 
1.1.2  Fica desde já consignado nos termos do artigo 82 da Lei 14.133/21: 

 
a)  nos termos dos Incisos I e II, que os quantitativos estimados deverão ser 

considerados como a quantidade máxima e mínima a ser adquirida; 
 
b)  nos termos do Inciso III, que não há possibilidade de cotação de preços 

diferentes para o mesmo item; 
 
c)  nos termos do Inciso IV, não há a possibilidade de o licitante oferecer proposta 

em quantitativo inferior ao quantitativo estimado no edital; 
 
d)  nos termos do Inciso V, que o critério de julgamento da licitação será o de menor 

preço por item; 
 
e)  nos termos do Inciso VI, que os preços registrados não poderão ser alterados, 

salvo se constatado incompatibilidade com os praticados no mercado ou ainda, 
em caso de prorrogação, podendo ser corrigido por índice de inflação a ser 
disposto no Edital; 

 
f)  nos termos do Inciso VII, que não haverá registro de mais de um fornecedor para 

o mesmo item, salvo no caso do mesmo licitante poder sagra-se vencedor do 
respectivo item na cota de 25% e na cota de 75%, na conformidade com o item 
9.4 deste Termo de Referência; 

 
g) nos termos do Inciso VIII, vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de 
que já tiver participado. 

 
1.2  O prazo de entrega deverá ser de acordo com a solicitação da Prefeitura na forma que 

constar na REQUISIÇÃO DE COMPRAS durante o período de 12 (doze) meses (prazo do 
registro de preços), com intervalo máximo de 10 corridos entre o recebimento da 
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Requisição e a entrega efetiva do produto. Ocorrendo atraso a Prefeitura poderá aplicar as 
penalidades previstas no Edital e, conforme item 4.1 deste Termo. 

 
1.3  Os quantitativos estimados para a aquisição, fornecimento e medição observarão ao item 

VIII) DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS do presente Termo de Referência. 
 
1.4 Em se tratando de licitação com previsão de pagamentos somente após atestado a entrega 

dos produtos a serem adquiridos, com regras de medição e pagamento (itens IV e V deste 
Termo), não há necessidade análise de risco (artigo 103 da Lei Federal no 14.133/21) a ser 
observada neste Termo e no Edital e no futuro contrato decorrente deste Termo. 

 
1.5 A entrega dos produtos deverá ocorrer no Almoxarifado da Prefeitura sito à Rua Oreste 

Bozelli, 1.165 – Centro – Matão – SP, conforme as especificações constantes no presente 
Termo de Referência e nos quantitativos dispostos no futuro contrato. 

 
1.6 Os produtos deverão ser conferidos no ato da entrega pelo Diretor da Divisão de 

Manutenção Elétrica e Hidráulica da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, setor 
responsável pelo recebimento, conferência e ateste da nota fiscal. 

 
1.7 O contrato será fiscalizado pelo Diretor da Divisão de Manutenção Elétrica e Hidráulica da 

Secretaria Municipal de Serviços Municipais, conforme Decreto Municipal n.º 4.993, de 
23/03/2017. 

 
1.8 O prazo da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, podendo ser prorrogado desde que exista economicidade para a 
administração. 

 
1.9 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que 
será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a 
correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período. 

 
II) Da fundamentação: 
 
2.1  Com previsão legal em especial as observações da Lei Federal 14.133/21, a aquisição dos 

materiais elétricos visam possibilitar a Divisão Elétrica da Prefeitura a realizar a manutenção 
periódica da estrutura elétrica municipal, seja de iluminação pública de ruas e avenidas ou 
ainda,  da necessária manutenção em prédios municipais ou onde a Prefeitura ocupa com a 
prestação de serviços das mais variadas secretarias, visto que a necessidade de uso é 
diária, tratando-se portanto, de materiais necessários para manter o funcionamento da 
administração e assim, não permitir que eles faltem e, por consequência, tenha-se 
descontinuidade dos serviços de manutenção da iluminação do Município, garantindo 
segurança e qualidade de vida aos munícipes. 

 
III) Dos requisitos para contratação: 
 
3.1 A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de 

propostas a serem exigidas no Edital, tais como as condições mínimas de qualificação 
econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI 
da Lei Federal no 14.133/21 a serem dispostas no Edital. 

3.2 O valor estimado para a presente contratação é de R$ 2.609.667,64 (dois milhões, 
seiscentos e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme a planilha de composição de preços. 
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IV) Da forma de execução 
 
4.1  Após a assinatura ATA, e após solicitado, com a consequente assinatura do contrato, a 

empresa vencedora em cada item será responsável pela entrega no Almoxarifado da 
Prefeitura. O prazo de entrega é conforme o item 1.2 deste Termo, conforme necessidade 
da Prefeitura, que será enviado pelo Departamento de Compras e Licitações, indicando o 
item e a quantidade dos produtos a serem adquiridos, podendo, caso justificado e aceito 
pela Prefeitura, realizar a entrega em até mais 3 dias do previsto no item 1.2, devendo as 
justificativas serem solicitadas por escrito, sob pena de havendo atraso, a empresa 
vencedora ser penalizada com uma multa de 30% do valor de cada item não entregue, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
V)  Dos Critérios de Medição e Pagamento 
 
5.1 Ocorrendo a entrega no prazo previsto no item 1.2 e com a observância do item 4.1, o 

pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados do aceite da medição. Ocorrendo 
atraso no pagamento, a Prefeitura fica sujeita a multa de 2% sobre o valor da Nota Fiscal da 
venda e juros de 1% ao mês, contados da data de vencimento até o seu efetivo pagamento, 
limitado a 10% do valor da Nota Fiscal emitida. 

 
VI)  Da forma e critérios de seleção do fornecedor 
 
6.1  A empresa a ser contratada deverá ser aquela que atender aos requisitos de Habilitação do 

Edital e que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM em licitação, nos termos do XLI do 
Artigo 6º da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
VII) Da dotação Orçamentária 
7.1  As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão 

cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2021 e nos orçamentos vindouros, 
devendo ser informadas no documento de solicitação do produto. 

 
VIII) DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
8.1  Este termo contém uma planilha prevendo cota de 75% (setenta e cinco por cento) dos 

produtos destinados a ampla concorrência e a outra cota contendo 25% (vinte e cinco por 
cento) dos produtos destinados a cota de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/06. 

 
8.2 As microempresas ou empresa de pequeno porte poderão participar de todos os itens 

constantes do objeto do presente certame. 
 
8.3 Não havendo vencedor da cota reservada (25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal (75%), ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado. 

 
8.4  Caso a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
8.5 São estas as quantidades estimadas em cada cota conforme abaixo discriminado: 
 
ITEM QUANT. 

TOTAL 
Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

1 
800 

600 - 
PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 250WATTS AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, 
INTEGRADO COM IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 105ºC, 
INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. APRESENTAR 
LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

2 - 200 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

3 
800 

600 - 
PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 150WATTS AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, 
INTEGRADO COM IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 105ºC, 
INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR AZUL (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no inmetro. APRESENTAR 
LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

4 - 200 

5 

300 

225 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 100WATTS AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, 
INTEGRADO COM IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 105ºC. 
INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR BRANCA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no ATIVO. APRESENTAR 
LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

6 - 75 

7 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 70WATTS AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, 
INTEGRADO COM IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 105ºC, 
INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no INMETRO. APRESENTAR 
LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

8 - 200 

9 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT REMOVIVEL COM CHASSI) 250WATTS AUTO 
FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, 
ISOLAMENTO EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, COM CONECTOR 
MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

10 - 150 

11 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT REMOVIVEL COM CHASSI) 150WATTS AUTO 
FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, 
ISOLAMENTO EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, COM CONECTOR 
MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

12 - 150 

13 

2000 

1500 - 

PÇ 

RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA FAIL-OFF, DE ACORDO COM A NBR5123:2016, 
MULTITENSÃO TIPO T2, COM TENSÃO NOMINAL 127 E 220V, (BIVOLT) OPERANDO NO MÍNIMO 
NA FAIXA DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO ENTRE 109V E 280V NA FREQUÊNCIA DE 50/60HZ. O 
CORPO, BASE E TAMPA EM MATERIAL ISOLANTE ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV, 
GARANTINDO UMA VIDA ÚTIL DE 03 (TRÊS) ANOS DE EXPOSIÇÃO AO MEIO AMBIENTE. OS 
PINOS DE CONTATO DEVEM SER DE LATÃO ESTANHADO, PROTEGIDOS CONTRA CORROSÃO. 
O CIRCUITO DEVE SER DO TIPO (NF) NORMALMENTE FECHADO COM TEMPO DE RETARDO 
(TR) PARA O LIGAR E O DESLIGAR ENTRE 0,5S E 5S MÁXIMO, LIGANDO ENTRE 5 E 15 LUX MAIS 
OU MENOS 10/CENTO E DESLIGANDO ATÉ 30 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO. O RELÉ DEVE 
TER CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO PARA CARGAS NO MÍNIMO ENTRE 1.200VA E 1.800VA MAIS 
OU MENOS 5/CENTO PARA LÂMPADAS DE DESCARGAS, TER PROTEÇÃO ATRAVÉS DE 
VARISTOR CONTRA SURTOS DE TENSÃO COM ONDAS DE (1,2X50) MICROSSEGUNDOS PARA 
UMA TENSÃO DE PICO DE 10KV E CORRENTE DE SURTO DE 6.500A DE PICO, CONFORME ITEM 
6.3 DA NBR5123/2016. O RELÉ DEVERÁ OPERAR NORMALMENTE NUMA FAIXA DE 
TEMPERATURA ENTRE 5 GRAUS CELSIUS NEGATIVO E 50 GRAUS CELSIUS POSITIVO COM 
MODO DE FALHAS TIPO FAIL OFF (EM CASO DE FALHA A REDE PERMANECE DESLIGADA). O 
RELÉ DEVERÁ TER OS CONTATOS COM DURABILIDADE PARA 10.000 CICLOS (LIGA/DESLIGA) 
E TER GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP67. A CAPA PROTETORA DEVERÁ PERMITIR A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E SUA BASE DEVERÁ ATENDER AO REQUISITO ESPECIFICADO 
NO ITEM 5.1.3 – FIGURA 5 DA NBR 5123/2016. 
 
CONDIÇÕES GERAIS MÍNIMAS A SEREM, ATENDIDAS: 
 

• RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA FAIL-OFF; 

• CAPA E BASE EM MATERIAL ISOLANTE ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV COM 
VIDA ÚTIL DE 03(TRÊS) ANOS; 

• TIPO CIRCUITO (NF) NORMALMENTE FECHADO; 

• COM FALHAS COM SISTEMA FAIL-OFF; 

• GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO POR 03 (TRÊS) ANOS; 

• DURABILIDADE DOS CONTATOS PARA 10.000 CICLOS; 

• PROTEÇÃO COM VARISTOR CONTRA SURTOS DE TENSÃO PARA 10KV E CORRENTE 
DE PICO DE 6.500; 

• ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, LIGADO ENTRE 5 E 15 LUX E DESLIGANDO EM ATÉ 30 
LUX IX; 

• LOTE DE FABRICAÇÃO COM DATA MÁXIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS, IDENTIFICADA NA 
BASE DO RELÉ. 

 
APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS/ENSAIOS: 
 
A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM RELÉ FOTOELETRÔNICO DEVERÁ, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, APRESENTAR JUNTO COM A AMOSTRA LAUDOS/ENSAIOS APLICÁVEIS 
PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO CONFORME A NORMA ABNT NBR 5123/2016, EMITIDOS POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM APTIDÃO PARA O TIPO DE PRODUTO E DE 
ENSAIOS: 
 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA MECÂNICA COM RELAÇÃO À QUEDA CONFORME NBR 
5123/2016; 

• ENSAIO DE GRAU DE PROTEÇÃO CONFORME NBR 5123/2016 – NBR IEC 60529; 

14 - 500 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA A RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA UV CONFORME NBR 
5123/2016 CICLO 1 DA ASTM G154 – DESEJÁVEL INCLUIR LAUDO COM ENSAIOS 
CONFORME CICLO 3 DA ASTM G154 – 2016HS; 

• ENSAIO DE DURABILIDADE DOS CONTATOS PARA O RELÉ TIPO T2 CONFORME 
NBR5123/2016; 

OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO POSSUIR NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DA DATA DE 
EMISÃO. 

15 
1000 

750 - 
PÇ 

BASE COM HASTE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 3 PINOS, COM FIAÇÃO 
BRANCA/PRETA/VERMELHA, CORRENTE NOMINAL 10A, 220VOLTS, CONTATO LATÃO 
ESTANHADO E HASTE GALVANIZADO A FOGO. 16 - 250 

17 

200 

150 - 

PÇ 
POSTE ENGASTADO GALVANIZADO A FOGO 5 MT TOPO 60,30MM x 3,5MM DE ESPESSURA, 
FURO ¾ À 80CM DA BASE. Atender nbr vigente. 

18 - 50 

19 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 140MM² 

20 - 10 

21 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 150MM² 

22 - 10 

23 

40 

30 - 

PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 160MM² 
24 - 10 

25 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 180MM² 

26 - 10 

27 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 220MM² 

28 - 10 

29 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 230MM² 

30 - 10 

31 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 240MM² 

32 - 10 

33 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 260MM² 

34 - 10 

35 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 280MM² 

36 - 10 

37 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 300MM² 

38 - 10 

39 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 320MM² 

40 - 10 

41 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 340MM² 

42 - 10 

43 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 380MM² 

44 - 10 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

45 
200 

150 - 
PÇ 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM AÇO GALVANIZADO A FOGO, CURVO, 3 MT x 48MM, 
ESPESSURA DO TUBO 3,5MM COM SAPATA PARA FIXAÇÃO, PADRÃO CPFL E ATENDENDO A 
NBR VIGENTE. 46 - 50 

47 

400 

300 - 

PÇ PARAFUSO FRANCÊS GALVANIZADO 5/8 X 3” COM PORCA 
48 - 100 

49 

100 

75 - 

PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 10” COM PORCA 
50 - 25 

51 

400 

300 - 

PÇ ARRUELA QUADRADA GALVANIZADA 5/8 
52 - 100 

53 
100 

75 - 
PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 6” COM PORCA 

54 - 25 

55 
20 

15 - 
PÇ 

CAIXA DE MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA POLIFÁSICA COM LENTE DE AUMENTO E CAIXA 
AUXILIAR PARA DISJUNTOR PADRÃO CPFL 

56 - 5 

57 
1000 

750 - 
PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250WATTS E40, 220V FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 22.000LM, TEMPERATURA DE COR DE 5.000K, CORRENTE DA LÂMPADA (A) 3,00, IRC 70, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 58 - 250 

59 
1000 

750 - 
PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 150WATTS E40, 220V, FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 15.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA LÂMPADA (A)1,80, IRC 70, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 60 - 250 

61 
300 

225 - 
PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 100WATTS E40, 220V, FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 10.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA LÂMPADA (A) 1,10, IRC 70, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 62 - 75 

63 
1000 

750 - 
PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70WATTS E27, 220V, FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 6.800LM, TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA LÂMPADA (A) 0,98, IRC 70, VIDA 
ÚTIIL MÍNIMA 15.000 HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 64 - 250 

65 
100 

75 - 
PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400WATTS E40, 220V, FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 37.000LM, TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA LÂMPADA (A) 4,00, IRC 70, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 66 - 25 

67 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. 
APRESENTAR. CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

68 - 125 

69 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

70 - 125 

71 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

72 - 150 

73 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 750VOLTS, NBR 247, COR VERDE. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

74 - 150 

75 

800 

600 - 

MT CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 750VOLTS NBR 247, COR PRETA. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

76 - 200 

77 
800 

600 - 
MT CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 750VOLTS NBR 247, COR VERDE. 

Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 
78 - 200 
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79 

400 

300 - 

PÇ TERMINAL TIPO ANEL COMPRESSÃO 6MM ISOLADO 
80 - 100 

81 
50 

38 - 
PÇ 

HASTE TERRA COBREADA 5/8 X 2,40 MT REDONDA, COM CONECTOR PARA HASTE TERRA GDU 
5/8” 82 - 12 

83 
10 

8 - 
KG MASSA PARA CALAFETAR COR CINZA 

84 - 2 

85 
50 

38 - 
PÇ ARMAÇÃO RACK PESADO GALVANIZADO A FOGO, 1 ESTRIBO COM ISOLADOR ROLDANA DE 

PORCELANA. PADRÃO CPFL. 
86 - 12 

87 
20 

15 - 
PÇ CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 60A BOBINA 220V, CERTIFICADO PELO INMETRO. 

88 - 5 

89 
20 

15 - 
PÇ CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 40A BOBINA 220V, CERTIFICADO PELO INMETRO. 

90 - 5 

91 
20 

15 - 
PÇ 

QUADRO COMANDO 40x30x30CM EM CHAPA METÁLICA, BANDEJA, FECHADURA COM CHAVE E 
PINTURA ELETROSTÁTICA. 

92 - 5 

93 
05 

4 - 
PÇ BARRA TRILHO GALVANIZADA 38MM x 1,5MT 

94 - 1 

95 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CATEGORIA C, CERTIFICADO INMETRO 

96 - 5 

97 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 80A CATEGORIA C, CERTIFICADO INMETRO 

98 - 5 

99 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50A CATEGORIA C, CERTIFICADO INMETRO 

100 - 5 

101 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A CATEGORIA C, CERTIFICADO INMETRO 

102 - 5 

103 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40A CATEGORIA C, CERTIFICADO INMETRO 

104 - 5 

105 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32A CATEGORIA C, CERTIFICADO INMETRO 

106 - 5 

107 
20 

15 - 
PÇ 

POSTE CONCRETO DUPLO T 7,5MT POR 200DAN, PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR 
VIGENTE. 

108 - 5 

109 
20 

15 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 200DAN, PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR 

VIGENTE. 
110 - 5 

111 
10 

8 - 
PÇ 

POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 400DAN, PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR 
VIGENTE. 

112 - 2 

113 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 600DAN, PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR 

VIGENTE. 
114 - 2 
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115 

300 

225 - 

PÇ 
LÂMPADA LED BULBO 9 WATTS, BIVOLT, E27, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 810LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 25.000 HORAS. APRESENTAR 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 116 - 75 

117 

300 

225 - 

PÇ 
LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 20 WATTS, BIVOLT, E27, TEMPERATURA DE COR 
6000/6500K, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 1.800LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 25.000 HORAS. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 118 - 75 

119 

500 

375 - 

PÇ 
LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 50WATTS, BIVOLT, E40, TEMPERATURA DE COR 
6000/6500K, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 5.000LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 25.000 HORAS. 
Apresentar certificado ativo no inmetro. 120 - 125 

121 

500 

375 - 

RL FITA ISOLANTE p44 19MM x 20MT, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE 
122 - 125 

123 

500 

375 - 

MT 
CABO FLEXÍVEL PP 3x2,5MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV. Apresentar CERTIFICADO ATIVO 
NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

124 - 125 

125 

500 

375 - 

MT 
CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X16MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, 
MENSAGEIRO SEM ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, CINZA, VERMELHO. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 

126 - 125 

127 

500 

375 - 

MT 
CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X35MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, 
MENSAGEIRO SEM ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, CINZA, VERMELHO. 
apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 128 - 125 

129 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE COM PORCA, FUSÍVEL 120MM x 10MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO 

130 - 125 

131 
200 

150 - 
PÇ CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO PRINCIPAL 50MM DERIVAÇÃO 2,5MM, 

CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 
132 - 50 

133 
200 

150 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO PRINCIPAL 95MM DERIVAÇÃO 2,5MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

134 - 50 

135 
500 

375 - 
PÇ CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 

6MM, CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 
136 - 125 

137 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 
2,5MM, CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

138 - 125 

139 
10 

8 - 
PÇ PROGRAMADOR HORÁRIO DIGITAL FIXAR EM TRILHO DIN 220VOLTS 16A, COM 34 

PROGRAMAÇÕES COM INTERVALO DE 1 MINUTO, CERTIFCADO ATIVO NO INMETRO 
140 - 2 

141 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC 1 ¼ x 3 MT 

142 - 2 

143 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC ¾ x 3 MT 

144 - 2 

145 
20 

15 - 
PÇ CABEÇOTE PVC 1 ¼ 

146 - 5 
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147 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC 1 ¼ 

148 - 5 

149 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC ¾ 

150 - 5 

151 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC 1 ¼ 

152 - 5 

153 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC ¾ 

154 - 5 

155 
10 

8 - 
KG ARAME GALVANIZADO 14AW 

156 - 2 

157 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV HEPR 90°, COR PRETA. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

158 - 50 

159 

200 

150 - 

MT 
CABO FLEXÍVEL COBRE PP 3X2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV, HEPR 90°, COR PRETA. 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

160 - 50 

161 
50 

38 - 
PÇ CAIXA DE CONCRETO ARMADO 40x40x30CM COM TAMPA DE CONCRETO COM MALHA (TELA) 

DE FERRO 
162 - 12 

163 
50 

38 - 
PÇ TAMPA DE CONCRETO 60x60x5CM COM MALHA (TELA) DE FERRO 

164 - 12 

165 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC 1 ¼ x 2,5MM 

166 - 125 

167 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC ¾ x 2,5MM 

168 - 125 

169 
200 

150 - 
MT CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 0,6/1,0KV, HEPR 90°, COR AZUL. 

Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 
170 - 50 

171 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL COMPRESSÃO TIPO ANEL 2,5MM 

172 - 100 

173 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA ¼ x 1MT GALVANIZADO 

174 - 5 

175 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA 3/8 x 1MT GALVANIZADO 

176 - 5 

177 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA ¼ 

178 - 50 

179 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA 3/8 

180 - 50 
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181 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA ¼ 

182 - 50 

183 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA 3/8 

184 - 50 

185 
100 

75 - 
PÇ SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E40 COM DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO 

(RECEPTÁCULO) 
186 - 25 

187 
100 

75 - 
PÇ 

SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E27 COM DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO 
(RECEPTÁCULO) 

188 - 25 

189 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 150W, TEMPERATURA DE COR DE 5000K  (+312K 
- 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 21.000 LUMENS, 
EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 150W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO 
IK 08. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO 
PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, ALUMÍNIO EXTRUDADO OU 
QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO 
PARA MONTAGEM DO DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, RESISTENTE A 
CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE 
FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO 
LIGA SAE 306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO FABRICANTE E 
MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO 
SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO AS QUAIS COMPÕEM 
O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO SISTEMAS DE DISSIPADORES 
MODULARES/INDEPENDENTES (EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO 
DE VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A DISSIPAÇÃO. O 
SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM 
A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, UMA TOMADA PADRÃO 
ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS PARA FOTOCÉLULA INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE 
EMBUTIDO.  
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO CONJUNTO, GARANTINDO 
UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 
PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS 
SEXTAVADOS, COM REGULAGEM DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM 
ENCAIXE DE Ø 48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO ENTRE 
110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE 
POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU ATERRAMENTO DE 
CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE PICO DE 10KV±10% 
(FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA 
(FORMA DE ONDA NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, NA COR CINZA 
MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 

190 - 125 
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ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS 
DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA 
PESSOA JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA/CARGO 
QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, INFORMANDO/DESCREVENDO OS 
COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED OFERTADA PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME DESCRITO ABAIXO. 
REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS ACREDITADOS PELO INMETRO OU 
LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE POTÊNCIA, THD, 
CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, IRC, TEMPERATURA DE COR 
CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DA LUMINÁRIA 
PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE 
ACORDO COM A LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA MANUTENÇÃO 
DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA CONFORME ABNT NBR 
5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E 
CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. O RELATÓRIO 
DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO 
JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 
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191 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 100W, TEMPERATURA DE COR DE 5000K  (+312K 
- 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 14.000 LUMENS, 
EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 100W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO 
IK 08. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO 
PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, ALUMÍNIO EXTRUDADO OU 
QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO 
PARA MONTAGEM DO DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, RESISTENTE A 
CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE 
FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO 
LIGA SAE 306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO FABRICANTE E 
MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO 
SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO AS QUAIS COMPÕEM 
O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO SISTEMAS DE DISSIPADORES 
MODULARES/INDEPENDENTES (EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO 
DE VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A DISSIPAÇÃO. O 
SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM 
A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, UMA TOMADA PADRÃO 
ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS FOTOCÉLULA INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE 
EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO CONJUNTO, GRANTINDO UM 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 
PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS 
SEXTAVADOS, COM REGULAGEM DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM 
ENCAIXE DE Ø 48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO ENTRE 
110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE 
POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU ATERRAMENTO DE 
CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE PICO DE 10KV±10% 
(FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA 
(FORMA DE ONDA NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, NA COR CINZA 
MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS 
DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA 
PESSOA JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA/CARGO 
QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO; LOCAL E DATA; 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, INFORMANDO/DESCREVENDO OS 
COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED OFERTADA PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME DESCRITO ABAIXO. 
REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS ACREDITADOS PELO INMETRO OU 
LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE POTÊNCIA, THD, 
CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, IRC, TEMPERATURA DE COR 
CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DA LUMINÁRIA 
PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE 
ACORDO COM A LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA MANUTENÇÃO 
DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA CONFORME ABNT NBR 
5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E 
CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. O RELATÓRIO 
DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO 
JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

193 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 50W, TEMPERATURA DE COR DE 5000K  (+312K 
- 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 7.000 LUMENS, 
EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 50W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO 
IK 08. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110/250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO PERMITIDO 
LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER 
OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA 
MONTAGEM DO DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO ÓPTICO 
APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, RESISTENTE A 
CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE 
FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO 
LIGA SAE 306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO FABRICANTE E 
MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO 
SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO AS QUAIS COMPÕEM 
O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO SISTEMAS DE DISSIPADORES 
MODULARES/INDEPENDENTES (EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO 
DE VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A DISSIPAÇÃO. O 
SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM 
A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, UMA TOMADA PADRÃO 
ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS PARA FOTOCÉLULA INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE 
EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO CONJUNTO, GARANTINDO 
UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA 
PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS 
SEXTAVADOS, COM REGULAGEM DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM 
ENCAIXE DE Ø 48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO ENTRE 
110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE 
POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU ATERRAMENTO DE 
CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE PICO DE 10KV±10% 
(FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA 
(FORMA DE ONDA NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, NA COR CINZA 
MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS 
DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA 
PESSOA JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA/CARGO 
QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, INFORMANDO/DESCREVENDO OS 
COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED OFERTADA PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME DESCRITO ABAIXO. 
REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS ACREDITADOS PELO INMETRO OU 
LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE POTÊNCIA, THD, 
CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, IRC, TEMPERATURA DE COR 
CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DA LUMINÁRIA 
PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE 
ACORDO COM A LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA MANUTENÇÃO 
DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA CONFORME ABNT NBR 
5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E 
CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. O RELATÓRIO 
DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO 
JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

 
 
IX – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA:  
9.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). 

Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição neste Termo de Referência 
e no futuro contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 
serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Matão, para o caso, 
o responsável pela Divisão de Manutenção Elétrica e Hidráulica. 

 
9.2 A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
9.3 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 

ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

 
9.4 A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
 

PAULO CÉSAR RODRIGUES ESTEVES GERALDO LESBÃO MEIRA 

Divisão de Manutenção Elétrica e Hidráulica SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
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ANEXO II 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA 
COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2021  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para “Aquisição De Materiais Elétricos” 
 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG................, CPF................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar a sua Proposta de Preços aos itens do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/2021 em epigrafe, conforme segue: 
 
8.5 São estas as quantidades estimadas em cada cota conforme abaixo discriminado: 
 
ITEM QUANT. 

TOTAL 
Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 250WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO 
ativo no INMETRO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS 
COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

2 - 200    

3 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 150WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR AZUL (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no 
inmetro. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

4 - 200    

5 

300 

225 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 100WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC. INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR BRANCA (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no 
ATIVO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

6 - 75    

7 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 70WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO 
ativo no INMETRO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO 
COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

8 - 200    

9 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT 
REMOVIVEL COM CHASSI) 250WATTS AUTO FATOR DE 
POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E 
CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 
105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, 
COM CONECTOR MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

10 - 150    

11 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT 
REMOVIVEL COM CHASSI) 150WATTS AUTO FATOR DE 
POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E 
CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 
105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, 

   

12 - 150    
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COM CONECTOR MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

13 

2000 

1500 - 

PÇ 

RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA FAIL-OFF, DE 
ACORDO COM A NBR5123:2016, MULTITENSÃO TIPO T2, 
COM TENSÃO NOMINAL 127 E 220V, (BIVOLT) OPERANDO 
NO MÍNIMO NA FAIXA DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ENTRE 109V E 280V NA FREQUÊNCIA DE 50/60HZ. O 
CORPO, BASE E TAMPA EM MATERIAL ISOLANTE 
ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV, GARANTINDO 
UMA VIDA ÚTIL DE 03 (TRÊS) ANOS DE EXPOSIÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE. OS PINOS DE CONTATO DEVEM SER DE 
LATÃO ESTANHADO, PROTEGIDOS CONTRA CORROSÃO. 
O CIRCUITO DEVE SER DO TIPO (NF) NORMALMENTE 
FECHADO COM TEMPO DE RETARDO (TR) PARA O LIGAR 
E O DESLIGAR ENTRE 0,5S E 5S MÁXIMO, LIGANDO 
ENTRE 5 E 15 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO E 
DESLIGANDO ATÉ 30 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO. O 
RELÉ DEVE TER CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO PARA 
CARGAS NO MÍNIMO ENTRE 1.200VA E 1.800VA MAIS OU 
MENOS 5/CENTO PARA LÂMPADAS DE DESCARGAS, TER 
PROTEÇÃO ATRAVÉS DE VARISTOR CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO COM ONDAS DE (1,2X50) MICROSSEGUNDOS 
PARA UMA TENSÃO DE PICO DE 10KV E CORRENTE DE 
SURTO DE 6.500A DE PICO, CONFORME ITEM 6.3 DA 
NBR5123/2016. O RELÉ DEVERÁ OPERAR NORMALMENTE 
NUMA FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE 5 GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO E 50 GRAUS CELSIUS POSITIVO COM 
MODO DE FALHAS TIPO FAIL OFF (EM CASO DE FALHA A 
REDE PERMANECE DESLIGADA). O RELÉ DEVERÁ TER 
OS CONTATOS COM DURABILIDADE PARA 10.000 CICLOS 
(LIGA/DESLIGA) E TER GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP67. A CAPA PROTETORA DEVERÁ PERMITIR A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E SUA BASE DEVERÁ 
ATENDER AO REQUISITO ESPECIFICADO NO ITEM 5.1.3 – 
FIGURA 5 DA NBR 5123/2016. 
 
CONDIÇÕES GERAIS MÍNIMAS A SEREM, ATENDIDAS: 
 

• RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA 
FAIL-OFF; 

• CAPA E BASE EM MATERIAL ISOLANTE 
ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV COM 
VIDA ÚTIL DE 03(TRÊS) ANOS; 

• TIPO CIRCUITO (NF) NORMALMENTE 
FECHADO; 

• COM FALHAS COM SISTEMA FAIL-OFF; 

• GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
POR 03 (TRÊS) ANOS; 

• DURABILIDADE DOS CONTATOS PARA 10.000 
CICLOS; 

• PROTEÇÃO COM VARISTOR CONTRA SURTOS 
DE TENSÃO PARA 10KV E CORRENTE DE PICO 
DE 6.500; 

• ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, LIGADO ENTRE 
5 E 15 LUX E DESLIGANDO EM ATÉ 30 LUX IX; 

• LOTE DE FABRICAÇÃO COM DATA MÁXIMA DE 
90 (NOVENTA) DIAS, IDENTIFICADA NA BASE 
DO RELÉ. 

 
APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS/ENSAIOS: 
 
A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM RELÉ 
FOTOELETRÔNICO DEVERÁ, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, APRESENTAR JUNTO COM A 
AMOSTRA LAUDOS/ENSAIOS APLICÁVEIS PARA RELÉ 
FOTOELETRÔNICO CONFORME A NORMA ABNT NBR 
5123/2016, EMITIDOS POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO COM APTIDÃO PARA O TIPO DE 
PRODUTO E DE ENSAIOS: 
 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA MECÂNICA COM 
RELAÇÃO À QUEDA CONFORME NBR 
5123/2016; 

   

14 - 500    
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• ENSAIO DE GRAU DE PROTEÇÃO CONFORME 
NBR 5123/2016 – NBR IEC 60529; 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA A RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA UV CONFORME NBR 5123/2016 
CICLO 1 DA ASTM G154 – DESEJÁVEL INCLUIR 
LAUDO COM ENSAIOS CONFORME CICLO 3 DA 
ASTM G154 – 2016HS; 

• ENSAIO DE DURABILIDADE DOS CONTATOS 
PARA O RELÉ TIPO T2 CONFORME 
NBR5123/2016; 

OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO POSSUIR NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DA DATA DE EMISÃO. 

15 
1000 

750 - 
PÇ 

BASE COM HASTE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 3 PINOS, 
COM FIAÇÃO BRANCA/PRETA/VERMELHA, CORRENTE 
NOMINAL 10A, 220VOLTS, CONTATO LATÃO ESTANHADO 
E HASTE GALVANIZADO A FOGO. 

   

16 - 250    

17 

200 

150 - 

PÇ 
POSTE ENGASTADO GALVANIZADO A FOGO 5 MT TOPO 
60,30MM x 3,5MM DE ESPESSURA, FURO ¾ À 80CM DA 
BASE. Atender nbr vigente. 

   

18 - 50    

19 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 140MM² 

   

20 - 10    

21 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 150MM² 

   

22 - 10    

23 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 160MM² 

   

24 - 10    

25 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 180MM² 

   

26 - 10    

27 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 220MM² 

   

28 - 10    

29 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 230MM² 

   

30 - 10    

31 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 240MM² 

   

32 - 10    

33 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 260MM² 

   

34 - 10    

35 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 280MM² 

   

36 - 10    

37 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 300MM² 

   

38 - 10    

39 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 320MM² 

   

40 - 10    

41 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 340MM² 

   

42 - 10    



Rua Oreste Bozelli, 1165 Centro 
• 15990-900 • Matão-SP 

16 3383-4077
www.matao.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Secretaria de Governo 

Departamento de Compras e Licitações 
 

41 

 
 

ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

43 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 380MM² 

   

44 - 10    

45 
200 

150 - 
PÇ 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, CURVO, 3 MT x 48MM, 
ESPESSURA DO TUBO 3,5MM COM SAPATA PARA 
FIXAÇÃO, PADRÃO CPFL E ATENDENDO A NBR VIGENTE. 

   

46 - 50    

47 
400 

300 - 
PÇ PARAFUSO FRANCÊS GALVANIZADO 5/8 X 3” COM PORCA 

   

48 - 100    

49 
100 

75 - 
PÇ 

PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 10” COM 
PORCA 

   

50 - 25    

51 
400 

300 - 
PÇ ARRUELA QUADRADA GALVANIZADA 5/8 

   

52 - 100    

53 
100 

75 - 
PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 6” COM PORCA 

   

54 - 25    

55 

20 

15 - 

PÇ 
CAIXA DE MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA POLIFÁSICA 
COM LENTE DE AUMENTO E CAIXA AUXILIAR PARA 
DISJUNTOR PADRÃO CPFL 

   

56 - 5    

57 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250WATTS E40, 220V 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
22.000LM, TEMPERATURA DE COR DE 5.000K, CORRENTE 
DA LÂMPADA (A) 3,00, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

58 - 250    

59 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 150WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
15.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A)1,80, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

60 - 250    

61 

300 

225 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 100WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
10.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A) 1,10, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

62 - 75    

63 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70WATTS E27, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 6.800LM, 
TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA LÂMPADA 
(A) 0,98, IRC 70, VIDA ÚTIIL MÍNIMA 15.000 HORAS, 
GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

64 - 250    

65 

100 

75 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
37.000LM, TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A) 4,00, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

66 - 25    

67 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar. 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

68 - 125    

69 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

70 - 125    

71 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

72 - 150    

73 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS, NBR 247, COR VERDE. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

74 - 150    
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75 
800 

600 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS NBR 247, COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

76 - 200    

77 
800 

600 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS NBR 247, COR VERDE. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

78 - 200    

79 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL TIPO ANEL COMPRESSÃO 6MM ISOLADO 

   

80 - 100    

81 
50 

38 - 
PÇ 

HASTE TERRA COBREADA 5/8 X 2,40 MT REDONDA, COM 
CONECTOR PARA HASTE TERRA GDU 5/8” 

   

82 - 12    

83 
10 

8 - 
KG MASSA PARA CALAFETAR COR CINZA 

   

84 - 2    

85 
50 

38 - 
PÇ 

ARMAÇÃO RACK PESADO GALVANIZADO A FOGO, 1 
ESTRIBO COM ISOLADOR ROLDANA DE PORCELANA. 
PADRÃO CPFL. 

   

86 - 12    

87 
20 

15 - 
PÇ CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 60A BOBINA 220V, 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 

   

88 - 5    

89 

20 

15 - 

PÇ CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 40A BOBINA 220V, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

   

90 - 5    

91 
20 

15 - 
PÇ 

QUADRO COMANDO 40x30x30CM EM CHAPA METÁLICA, 
BANDEJA, FECHADURA COM CHAVE E PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

   

92 - 5    

93 
05 

4 - 
PÇ BARRA TRILHO GALVANIZADA 38MM x 1,5MT 

   

94 - 1    

95 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

96 - 5    

97 
20 

15 - 
PÇ 

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 80A CATEGORIA C, 
CERTIFICADO INMETRO 

   

98 - 5    

99 
20 

15 - 
PÇ 

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50A CATEGORIA C, 
CERTIFICADO INMETRO 

   

100 - 5    

101 
20 

15 - 
PÇ 

DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A CATEGORIA C, 
CERTIFICADO INMETRO 

   

102 - 5    

103 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

104 - 5    

105 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

106 - 5    

107 
20 

15 - 
PÇ POSTE CONCRETO DUPLO T 7,5MT POR 200DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

108 - 5    
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109 
20 

15 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 200DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

110 - 5    

111 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 400DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

112 - 2    

113 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 600DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

114 - 2    

115 
300 

225 - 
PÇ 

LÂMPADA LED BULBO 9 WATTS, BIVOLT, E27, 
TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO DE 810LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 25.000 HORAS. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

116 - 75    

117 

300 

225 - 

PÇ 

LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 20 WATTS, BIVOLT, 
E27, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 1.800LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HORAS. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

118 - 75    

119 
500 

375 - 
PÇ 

LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 50WATTS, BIVOLT, 
E40, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 5.000LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HORAS. Apresentar certificado ativo no inmetro. 

   

120 - 125    

121 
500 

375 - 
RL 

FITA ISOLANTE p44 19MM x 20MT, DE ACORDO COM A 
NBR VIGENTE 

   

122 - 125    

123 

500 

375 - 

MT 
CABO FLEXÍVEL PP 3x2,5MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

   

124 - 125    

125 

500 

375 - 

MT 

CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X16MM, CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, MENSAGEIRO SEM 
ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, 
CINZA, VERMELHO. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

126 - 125    

127 

500 

375 - 

MT 

CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X35MM, CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, MENSAGEIRO SEM 
ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, 
CINZA, VERMELHO. apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

128 - 125    

129 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE COM PORCA, 
FUSÍVEL 120MM x 10MM, CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO 

   

130 - 125    

131 
200 

150 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO 
PRINCIPAL 50MM DERIVAÇÃO 2,5MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO 

   

132 - 50    

133 
200 

150 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO 
PRINCIPAL 95MM DERIVAÇÃO 2,5MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO 

   

134 - 50    

135 

500 

375 - 

PÇ 
CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM 
ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 6MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

136 - 125    

137 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM 
ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 2,5MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

138 - 125    

139 
10 

8 - 
PÇ 

PROGRAMADOR HORÁRIO DIGITAL FIXAR EM TRILHO DIN 
220VOLTS 16A, COM 34 PROGRAMAÇÕES COM 
INTERVALO DE 1 MINUTO, CERTIFCADO ATIVO NO 
INMETRO 

   

140 - 2    
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141 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC 1 ¼ x 3 MT 

   

142 - 2    

143 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC ¾ x 3 MT 

   

144 - 2    

145 
20 

15 - 
PÇ CABEÇOTE PVC 1 ¼ 

   

146 - 5    

147 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC 1 ¼ 

   

148 - 5    

149 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC ¾ 

   

150 - 5    

151 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC 1 ¼ 

   

152 - 5    

153 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC ¾ 

   

154 - 5    

155 
10 

8 - 
KG ARAME GALVANIZADO 14AW 

   

156 - 2    

157 

200 

150 - 

MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90°, COR PRETA. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

158 - 50    

159 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE pp 3x2,5MM CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV, HEPR 90°, COR PRETA. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

160 - 50    

161 
50 

38 - 
PÇ CAIXA DE CONCRETO ARMADO 40x40x30CM COM TAMPA 

DE CONCRETO COM MALHA (TELA) DE FERRO 

   

162 - 12    

163 
50 

38 - 
PÇ 

TAMPA DE CONCRETO 60x60x5CM COM MALHA (TELA) DE 
FERRO 

   

164 - 12    

165 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC 1 ¼ x 2,5MM 

   

166 - 125    

167 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC ¾ x 2,5MM 

   

168 - 125    

169 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0KV, HEPR 90°, COR AZUL. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

170 - 50    

171 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL COMPRESSÃO TIPO ANEL 2,5MM 

   

172 - 100    

173 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA ¼ x 1MT GALVANIZADO 

   

174 - 5    
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175 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA 3/8 x 1MT GALVANIZADO 

   

176 - 5    

177 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA ¼ 

   

178 - 50    

179 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA 3/8 

   

180 - 50    

181 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA ¼ 

   

182 - 50    

183 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA 3/8 

   

184 - 50    

185 
100 

75 - 
PÇ 

SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E40 COM 
DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO (RECEPTÁCULO) 

   

186 - 25    

187 
100 

75 - 
PÇ SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E27 COM 

DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO (RECEPTÁCULO) 

   

188 - 25    

189 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 150W, TEMPERATURA DE 
COR DE 5000K  (+312K - 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 21.000 LUMENS, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 150W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU 
DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO 
IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO IK 08. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA 
INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA MONTAGEM DO 
DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E 
FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, 
RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), 
FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO LIGA SAE 
306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO 
FABRICANTE E MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS 
DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO 
AS QUAIS COMPÕEM O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO 
SISTEMAS DE DISSIPADORES MODULARES/INDEPENDENTES 
(EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A 
DISSIPAÇÃO. O SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O 
ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO 
SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, 
UMA TOMADA PADRÃO ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS PARA 
FOTOCÉLULA INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE EMBUTIDO.  
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO 
CONJUNTO, GARANTINDO UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO 
ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS SEXTAVADOS, COM REGULAGEM 
DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM ENCAIXE DE Ø 
48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO ENTRE 110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 
10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO DE CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO 
ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE 

   

190 - 125    
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PICO DE 10KV±10% (FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE 
IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA (FORMA DE ONDA 
NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, 
NA COR CINZA MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS 
INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS 
MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E 
FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ 
LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES 
HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 
REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA PESSOA 
JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA/CARGO QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO 
OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, 
INFORMANDO/DESCREVENDO OS COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED 
OFERTADA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA 
PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME 
DESCRITO ABAIXO. REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS 
ACREDITADOS PELO INMETRO OU LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS 
COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE 
POTÊNCIA, THD, CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, 
IRC, TEMPERATURA DE COR CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO 
LUMINOSO DA LUMINÁRIA PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS 
ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE ACORDO COM A 
LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA 
MANUTENÇÃO DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA 
CONFORME ABNT NBR 5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, 
DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA 
LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

191 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 100W, TEMPERATURA DE 
COR DE 5000K  (+312K - 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 14.000 LUMENS, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 100W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU 
DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO 
IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO IK 08. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA 
INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA MONTAGEM DO 
DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E 
FOTOMÉTRICA. 

   

192 - 125    
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REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, 
RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), 
FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO LIGA SAE 
306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO 
FABRICANTE E MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS 
DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO 
AS QUAIS COMPÕEM O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO 
SISTEMAS DE DISSIPADORES MODULARES/INDEPENDENTES 
(EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A 
DISSIPAÇÃO. O SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O 
ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO 
SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, 
UMA TOMADA PADRÃO ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS FOTOCÉLULA 
INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO 
CONJUNTO, GRANTINDO UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO 
ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS SEXTAVADOS, COM REGULAGEM 
DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM ENCAIXE DE Ø 
48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO ENTRE 110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 
10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO DE CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO 
ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE 
PICO DE 10KV±10% (FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE 
IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA (FORMA DE ONDA 
NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, 
NA COR CINZA MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS 
INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS 
MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E 
FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ 
LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES 
HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 
REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA PESSOA 
JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA/CARGO QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO 
OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, 
INFORMANDO/DESCREVENDO OS COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED 
OFERTADA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA 
PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME 
DESCRITO ABAIXO. REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS 
ACREDITADOS PELO INMETRO OU LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS 
COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE 
POTÊNCIA, THD, CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, 
IRC, TEMPERATURA DE COR CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
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3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO 
LUMINOSO DA LUMINÁRIA PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS 
ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE ACORDO COM A 
LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA 
MANUTENÇÃO DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA 
CONFORME ABNT NBR 5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, 
DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA 
LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

193 

500 

375 - 

PÇ 

Luminária para iluminação pública LED, 50w, temperatura de cor de 5000K  
(+312K - 254K), IRC ≥70, fator de potência ≥ 0,95, fluxo luminoso mínimo de 
7.000 lumens, eficiência mínima de 140 lm/W, potência máxima do sistema 
50W, distorção harmônica menor igual que 10%. Vida útil ≥ 60.000 horas, grau 
de proteção mínimo do conjunto alojamento e corpo óptico IP-66 e proteção 
contra impacto IK 08. Temperatura de operação de -10°C a 40°C. Tensão 
110/250V.  Corpo produzido em liga de alumínio injetado a alta pressão SAE 
306, (não sendo permitido luminárias fabricadas em chapas de alumínio, 
alumínio extrudado ou qualquer outro material que não seja injeção a alta 
pressão), com alojamento para montagem do driver, sem comunicação (mesmo 
ambiente) com o corpo óptico após o fechamento da peça, alta eficiência 
elétrica e fotométrica. 
 
Refrator deve ser em vidro liso, transparente, temperado, resistente a choques 
térmicos, não devendo apresentar imperfeições, falhas de fabricação, nem 
bolhas. Deve possuir resistência mecânica ao impacto ik 08. 
 
Alojamento com grau de proteção ip-66, incorporado para instalação dos 
equipamentos eletrônicos (driver grau de proteção ip-66 e protetor de surto grau 
de proteção ip-66), fabricado em liga de alumínio injetado a alta pressão liga 
sae 306, possuindo gravação em alto-relevo com o nome do fabricante e 
modelo da luminária. Fechamento do alojamento através de parafusos, não 
sendo permitido utilização apenas de fechos para garantia do grau de proteção 
ip-66. 
 
Dissipação térmica através de aletas injetadas a alta pressão as quais 
compõem o corpo único, não sendo admitido sistemas de dissipadores 
modulares/independentes (extrudados), também não será permitida a utilização 
de ventiladores, bombas ou líquidos de arrefecimento para a dissipação. O 
sistema de dissipação não deve permitir o acúmulo de detritos que prejudiquem 
a dissipação térmica do sistema ótico e do alojamento. 
 
A luminária deve possuir na parte superior do alojamento, uma tomada padrão 
ansi c 136.41 de 3 contatos para fotocélula inclusa OU SESSOR DE 
LUMINOSIDADE EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE corpo e vidro para vedação do conjunto, 
garantindo um grau de proteção ip-66. 
 
Sistema de fixação da luminária ao braço em liga de alumínio injetado a alta 
pressão sae 306. Sistema de fixação ao braço através de no mínimo 3 
parafusos sextavados, com regulagem do ângulo 90°, sem utilização de 
acessórios com encaixe de Ø 48,2mm à Ø 
 60,3mm. 
 
Driver dimerizável, tensão de entrada com reconhecimento automático entre 
110/250v, distorção harmônica total (thd): ≤ 10%. frequência de 50/60hz, fator 
de potência ˃0,95, proteção contra curto-circuito, sobretensão, sobrecorrente e 
sobreaquecimento. Deverá ter cabo de aterramento ou aterramento de carcaça, 
Grau de proteção ip66, fixado através de chassis. 
 
Deverá ter proteção para suportar impulsos de tensão de pico de 10kv±10% 
(forma de onda normalizada 1,2/50Us) e de impulsos de corrente de pico de 
10ka (forma de onda normalizada 8/20us). Deverá ter cabo de aterramento ou 
aterramento por carcaça. Grau de proteção ip-66. 
 
Acabamento externo com pintura eletrostática em poliéster, na cor cinza munsell 
n 6,5. 
 
Todos os parafusos deverão ser em aço inoxidável. 
 
Normas técnicas aplicadas: 
 
Abnt nbr iec 60598-1: requisitos gerais e ensaios 
Abnt nbr iec 60529: graus de proteção para invólucros de equipamentos 
elétricos (código ip) 
Abnt nbr 15129: luminárias para iluminação pública – requisitos particulares 
Abnt nbr 5101: iluminação pública 
Abnt nbr iec 62262: graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código ik) 
Ies lm-79-08: método aprovado: medições elétricas e fotométricas de produtos 

   

194 - 125    
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

de iluminação de estado sólido 
Ies lm-80: manutenção do lúmen de medição de fontes de luz led 
Iec 61000-3-2:2014: limites para emissões de correntes harmônicas 
 
Deverá ser fornecido os seguintes documentos: 
 
Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o 
objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa 
jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que 
assinou o documento; identificação do objeto; local e data; 
 
Catálogo técnico da luminária led proposta, informando/descrevendo os 
componentes empregados; 
 
Declaração de garantia de funcionamento da luminária led ofertada pelo prazo 
mínimo de 05 anos, expedida e assinada pelo licitante. 
 
Deverá ser fornecido relatório de ensaios conforme descrito abaixo. Realizados 
em laboratórios nacionais acreditados pelo inmetro ou laboratórios 
internacionais com acordo de reconhecimento com a cgcre – coordenação geral 
de acreditação-do inmtero, e deverão referir-se à luminária ofertada. 
 
1) ensaio fotométrico, tensão, corrente, potência, fator de potência, thd, corrente 
de alimentação, eficiência luminosa, irc, temperatura de cor conforme ies lm-79-
08; 
2) distorção harmônica conforme iec 61000-3-2:2014; 
3) desempenho de conformidade da manutenção do fluxo luminoso da luminária 
para 60000 horas, referente aos ensaios de manutenção do fluxo luminoso de 
acordo com a lm-80 para o led utilizado na luminária e o cálculo da manutenção 
de fluxo luminoso projetado conforme tm-21; 
4) classificação das distribuições de intensidade luminosa conforme abnt nbr 
5101, distribuição transversal tipo ii, distribuição longitudinal média OU CURTA e 
controle de distribuição de intensidade luminosa limitada; 
5) relatório de ensaio dos leds de acordo com a iesna lm-80-08. O relatório 
deverá conter marca d’água do fabricante da luminária com tradução 
juramentada na língua portuguesa; 
6) resistência a impacto ik-08 de acordo com nbr iec 62262; 
7) ensaios de acordo com nbr 15129: 

• Marcação; 

• Construção; 

• Distância de escoamento e separação; 

• Disposições para aterramento; 

• Terminais; 

• Fiação interna e externa; 

• Proteção contra choque elétrico; 

• Ensaios de durabilidades e térmico; 

• resistência a poeira e umidade (ip-66 completo); 
Resistência de isolamento e rigidez dielétrica. 

 
Declaro que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Declaro ainda que a empresa se submete a plena aceitação das condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.  

____________________________, aos ____ de __________________ de 2021. 
Dados para pagamento:  
Banco: _______________________   
Agência: _____________________  
Conta: _______________________ 
Dados para contato:  
Fone/Fax: ____________________________                                 
 e-mail: ______________________________ 
 
Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato:  
Nome: _____________________________________________________________________ 
Nacionalidade: _________________________ Estado civil: _________________________ 
Profissão: _______________________ Cargo: ____________________________________ 
RG.: ____________________________ CPF.: _____________________________________ 
Data Nascimento: _________________  
Endereço completo: _________________________________________________________ 
 
 

____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 
NOME_______________________________________ 
RG _________________________________________ 
CPF_________________________________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2021  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para “Aquisição De Materiais Elétricos” 

  
A Pregoeira e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de Matão/SP  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   
  
(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*) 
 
(*) Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.  
  
• Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade. 

• Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  

• Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

• Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação;  

• Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

• Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo  é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  

• Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/ Depósito: ............  
Banco: ........... Agência:............  

• Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato 
assinado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: ( )  
Cidade: ............ Bairro.............. Rua:............ n° ............. CEP............. 
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• Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos 

• Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 
contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2021 e todos os atos necessários 
ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 
Contrato. 

  
..............................., ........, ................................... de 2021.  

                                                                        (Local e Data) 
  
  
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

 
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de Matão, no 

Estado do São Paulo, no Gabinete do Sr. Prefeito Municipal, na presença de duas testemunhas 
no final assinadas, compareceram as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão, no Estado 
de São Paulo, à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 
45.270.188/0001-26, neste ato legalmente representada pelo seu Prefeito Municipal, o SR. 
APARECIDO FERRARI, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta 
cidade de Matão, a Rua/Avenida ....................................., n.º …... – Bairro ......................., 
portador do R.G. n.º ........................ e do C.P.F. n.º ......................., daqui por diante denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”, e, de outro lado a sociedade empresária ................................., 
estabelecida na cidade de ................., no Estado de ................, a Rua/Avenida .............., n.º 
............ - Bairro/Jardim ................, CEP ..........., inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 
........................... e Inscrição Estadual n.º .............................., neste ato representada pelo seu 
representante no final nomeado e assinado, daqui por diante denominada simplesmente 
“DETENTORA”, nos termos do Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em 
face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021, de 
11 de novembro de 2021, levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 096/2021, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar nos respectivos itens 
contantes deste Contrato, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto futura e eventual “Aquisição de Materiais Elétricos” para a 

Divisão de Manutenção Elétrica e Hidráulica da Secretaria Municipal de Serviços Municipais 
da Prefeitura Municipal de Matão, conforme especificações dispostas no Termo de 
Referência (Item 8.5) e Edital que deram origem ao presente Contrato. 

 
1.2 Da descrição dos produtos registrados para a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO. 
ITEM QUANT. 

TOTAL 
Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 250WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO 
ativo no INMETRO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS 
COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

2 - 200    

3 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 150WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR AZUL (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no 
inmetro. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

4 - 200    

5 

300 

225 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 100WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC. INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR BRANCA (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no 
ATIVO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

6 - 75    
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

7 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 70WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO 
ativo no INMETRO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO 
COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

8 - 200    

9 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT 
REMOVIVEL COM CHASSI) 250WATTS AUTO FATOR DE 
POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E 
CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 
105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, 
COM CONECTOR MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

10 - 150    

11 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT 
REMOVIVEL COM CHASSI) 150WATTS AUTO FATOR DE 
POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E 
CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 
105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, 
COM CONECTOR MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

12 - 150    

13 

2000 

1500 - 

PÇ 

RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA FAIL-OFF, DE 
ACORDO COM A NBR5123:2016, MULTITENSÃO TIPO T2, 
COM TENSÃO NOMINAL 127 E 220V, (BIVOLT) OPERANDO 
NO MÍNIMO NA FAIXA DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ENTRE 109V E 280V NA FREQUÊNCIA DE 50/60HZ. O 
CORPO, BASE E TAMPA EM MATERIAL ISOLANTE 
ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV, GARANTINDO 
UMA VIDA ÚTIL DE 03 (TRÊS) ANOS DE EXPOSIÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE. OS PINOS DE CONTATO DEVEM SER DE 
LATÃO ESTANHADO, PROTEGIDOS CONTRA CORROSÃO. 
O CIRCUITO DEVE SER DO TIPO (NF) NORMALMENTE 
FECHADO COM TEMPO DE RETARDO (TR) PARA O LIGAR 
E O DESLIGAR ENTRE 0,5S E 5S MÁXIMO, LIGANDO 
ENTRE 5 E 15 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO E 
DESLIGANDO ATÉ 30 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO. O 
RELÉ DEVE TER CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO PARA 
CARGAS NO MÍNIMO ENTRE 1.200VA E 1.800VA MAIS OU 
MENOS 5/CENTO PARA LÂMPADAS DE DESCARGAS, TER 
PROTEÇÃO ATRAVÉS DE VARISTOR CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO COM ONDAS DE (1,2X50) MICROSSEGUNDOS 
PARA UMA TENSÃO DE PICO DE 10KV E CORRENTE DE 
SURTO DE 6.500A DE PICO, CONFORME ITEM 6.3 DA 
NBR5123/2016. O RELÉ DEVERÁ OPERAR NORMALMENTE 
NUMA FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE 5 GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO E 50 GRAUS CELSIUS POSITIVO COM 
MODO DE FALHAS TIPO FAIL OFF (EM CASO DE FALHA A 
REDE PERMANECE DESLIGADA). O RELÉ DEVERÁ TER 
OS CONTATOS COM DURABILIDADE PARA 10.000 CICLOS 
(LIGA/DESLIGA) E TER GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP67. A CAPA PROTETORA DEVERÁ PERMITIR A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E SUA BASE DEVERÁ 
ATENDER AO REQUISITO ESPECIFICADO NO ITEM 5.1.3 – 
FIGURA 5 DA NBR 5123/2016. 
 
CONDIÇÕES GERAIS MÍNIMAS A SEREM, ATENDIDAS: 
 

• RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA 
FAIL-OFF; 

• CAPA E BASE EM MATERIAL ISOLANTE 
ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV COM 
VIDA ÚTIL DE 03(TRÊS) ANOS; 

• TIPO CIRCUITO (NF) NORMALMENTE 
FECHADO; 

• COM FALHAS COM SISTEMA FAIL-OFF; 

• GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
POR 03 (TRÊS) ANOS; 

• DURABILIDADE DOS CONTATOS PARA 10.000 
CICLOS; 

• PROTEÇÃO COM VARISTOR CONTRA SURTOS 
DE TENSÃO PARA 10KV E CORRENTE DE PICO 
DE 6.500; 

   

14 - 500    
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• ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, LIGADO ENTRE 
5 E 15 LUX E DESLIGANDO EM ATÉ 30 LUX IX; 

• LOTE DE FABRICAÇÃO COM DATA MÁXIMA DE 
90 (NOVENTA) DIAS, IDENTIFICADA NA BASE 
DO RELÉ. 

 
APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS/ENSAIOS: 
 
A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM RELÉ 
FOTOELETRÔNICO DEVERÁ, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, APRESENTAR JUNTO COM A 
AMOSTRA LAUDOS/ENSAIOS APLICÁVEIS PARA RELÉ 
FOTOELETRÔNICO CONFORME A NORMA ABNT NBR 
5123/2016, EMITIDOS POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO COM APTIDÃO PARA O TIPO DE 
PRODUTO E DE ENSAIOS: 
 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA MECÂNICA COM 
RELAÇÃO À QUEDA CONFORME NBR 
5123/2016; 

• ENSAIO DE GRAU DE PROTEÇÃO CONFORME 
NBR 5123/2016 – NBR IEC 60529; 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA A RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA UV CONFORME NBR 5123/2016 
CICLO 1 DA ASTM G154 – DESEJÁVEL INCLUIR 
LAUDO COM ENSAIOS CONFORME CICLO 3 DA 
ASTM G154 – 2016HS; 

• ENSAIO DE DURABILIDADE DOS CONTATOS 
PARA O RELÉ TIPO T2 CONFORME 
NBR5123/2016; 

OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO POSSUIR NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DA DATA DE EMISÃO. 

15 
1000 

750 - 
PÇ 

BASE COM HASTE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 3 PINOS, 
COM FIAÇÃO BRANCA/PRETA/VERMELHA, CORRENTE 
NOMINAL 10A, 220VOLTS, CONTATO LATÃO ESTANHADO 
E HASTE GALVANIZADO A FOGO. 

   

16 - 250    

17 

200 

150 - 

PÇ 
POSTE ENGASTADO GALVANIZADO A FOGO 5 MT TOPO 
60,30MM x 3,5MM DE ESPESSURA, FURO ¾ À 80CM DA 
BASE. Atender nbr vigente. 

   

18 - 50    

19 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 140MM² 

   

20 - 10    

21 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 150MM² 

   

22 - 10    

23 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 160MM² 

   

24 - 10    

25 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 180MM² 

   

26 - 10    

27 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 220MM² 

   

28 - 10    

29 

40 

30 - 

PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 230MM² 

   

30 - 10    

31 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 240MM² 

   

32 - 10    
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33 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 260MM² 

   

34 - 10    

35 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 280MM² 

   

36 - 10    

37 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 300MM² 

   

38 - 10    

39 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 320MM² 

   

40 - 10    

41 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 340MM² 

   

42 - 10    

43 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 380MM² 

   

44 - 10    

45 
200 

150 - 
PÇ 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, CURVO, 3 MT x 48MM, 
ESPESSURA DO TUBO 3,5MM COM SAPATA PARA 
FIXAÇÃO, PADRÃO CPFL E ATENDENDO A NBR VIGENTE. 

   

46 - 50    

47 
400 

300 - 
PÇ PARAFUSO FRANCÊS GALVANIZADO 5/8 X 3” COM PORCA 

   

48 - 100    

49 
100 

75 - 
PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 10” COM 

PORCA 

   

50 - 25    

51 
400 

300 - 
PÇ ARRUELA QUADRADA GALVANIZADA 5/8 

   

52 - 100    

53 
100 

75 - 
PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 6” COM PORCA 

   

54 - 25    

55 

20 

15 - 

PÇ 
CAIXA DE MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA POLIFÁSICA 
COM LENTE DE AUMENTO E CAIXA AUXILIAR PARA 
DISJUNTOR PADRÃO CPFL 

   

56 - 5    

57 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250WATTS E40, 220V 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
22.000LM, TEMPERATURA DE COR DE 5.000K, CORRENTE 
DA LÂMPADA (A) 3,00, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

58 - 250    

59 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 150WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
15.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A)1,80, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

60 - 250    

61 

300 

225 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 100WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
10.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A) 1,10, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

62 - 75    

63 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70WATTS E27, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 6.800LM, 
TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA LÂMPADA 
(A) 0,98, IRC 70, VIDA ÚTIIL MÍNIMA 15.000 HORAS, 
GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

64 - 250    



Rua Oreste Bozelli, 1165 Centro 
• 15990-900 • Matão-SP 

16 3383-4077
www.matao.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Secretaria de Governo 

Departamento de Compras e Licitações 
 

56 

 
 

ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

65 

100 

75 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
37.000LM, TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A) 4,00, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

66 - 25    

67 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar. 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

68 - 125    

69 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

70 - 125    

71 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

72 - 150    

73 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS, NBR 247, COR VERDE. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

74 - 150    

75 
800 

600 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS NBR 247, COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

76 - 200    

77 
800 

600 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS NBR 247, COR VERDE. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

78 - 200    

79 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL TIPO ANEL COMPRESSÃO 6MM ISOLADO 

   

80 - 100    

81 
50 

38 - 
PÇ HASTE TERRA COBREADA 5/8 X 2,40 MT REDONDA, COM 

CONECTOR PARA HASTE TERRA GDU 5/8” 

   

82 - 12    

83 
10 

8 - 
KG MASSA PARA CALAFETAR COR CINZA 

   

84 - 2    

85 
50 

38 - 
PÇ 

ARMAÇÃO RACK PESADO GALVANIZADO A FOGO, 1 
ESTRIBO COM ISOLADOR ROLDANA DE PORCELANA. 
PADRÃO CPFL. 

   

86 - 12    

87 
20 

15 - 
PÇ 

CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 60A BOBINA 220V, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

   

88 - 5    

89 

20 

15 - 

PÇ 
CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 40A BOBINA 220V, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

   

90 - 5    

91 
20 

15 - 
PÇ 

QUADRO COMANDO 40x30x30CM EM CHAPA METÁLICA, 
BANDEJA, FECHADURA COM CHAVE E PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

   

92 - 5    

93 
05 

4 - 
PÇ BARRA TRILHO GALVANIZADA 38MM x 1,5MT 

   

94 - 1    

95 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

96 - 5    

97 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 80A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

98 - 5    
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99 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

100 - 5    

101 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

102 - 5    

103 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

104 - 5    

105 
20 

15 - 
PÇ 

DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32A CATEGORIA C, 
CERTIFICADO INMETRO 

   

106 - 5    

107 
20 

15 - 
PÇ 

POSTE CONCRETO DUPLO T 7,5MT POR 200DAN, 
PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

108 - 5    

109 
20 

15 - 
PÇ 

POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 200DAN, 
PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

110 - 5    

111 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 400DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

112 - 2    

113 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 600DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

114 - 2    

115 
300 

225 - 
PÇ 

LÂMPADA LED BULBO 9 WATTS, BIVOLT, E27, 
TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO DE 810LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 25.000 HORAS. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

116 - 75    

117 

300 

225 - 

PÇ 

LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 20 WATTS, BIVOLT, 
E27, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 1.800LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HORAS. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

118 - 75    

119 
500 

375 - 
PÇ 

LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 50WATTS, BIVOLT, 
E40, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 5.000LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HORAS. Apresentar certificado ativo no inmetro. 

   

120 - 125    

121 
500 

375 - 
RL 

FITA ISOLANTE p44 19MM x 20MT, DE ACORDO COM A 
NBR VIGENTE 

   

122 - 125    

123 

500 

375 - 

MT 
CABO FLEXÍVEL PP 3x2,5MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

   

124 - 125    

125 

500 

375 - 

MT 

CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X16MM, CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, MENSAGEIRO SEM 
ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, 
CINZA, VERMELHO. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

126 - 125    

127 

500 

375 - 

MT 

CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X35MM, CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, MENSAGEIRO SEM 
ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, 
CINZA, VERMELHO. apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

128 - 125    

129 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE COM PORCA, 
FUSÍVEL 120MM x 10MM, CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO 

   

130 - 125    
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131 
200 

150 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO 
PRINCIPAL 50MM DERIVAÇÃO 2,5MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO 

   

132 - 50    

133 
200 

150 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO 
PRINCIPAL 95MM DERIVAÇÃO 2,5MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO 

   

134 - 50    

135 

500 

375 - 

PÇ 
CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM 
ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 6MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

136 - 125    

137 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM 
ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 2,5MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

138 - 125    

139 
10 

8 - 
PÇ 

PROGRAMADOR HORÁRIO DIGITAL FIXAR EM TRILHO DIN 
220VOLTS 16A, COM 34 PROGRAMAÇÕES COM 
INTERVALO DE 1 MINUTO, CERTIFCADO ATIVO NO 
INMETRO 

   

140 - 2    

141 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC 1 ¼ x 3 MT 

   

142 - 2    

143 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC ¾ x 3 MT 

   

144 - 2    

145 
20 

15 - 
PÇ CABEÇOTE PVC 1 ¼ 

   

146 - 5    

147 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC 1 ¼ 

   

148 - 5    

149 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC ¾ 

   

150 - 5    

151 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC 1 ¼ 

   

152 - 5    

153 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC ¾ 

   

154 - 5    

155 
10 

8 - 
KG ARAME GALVANIZADO 14AW 

   

156 - 2    

157 

200 

150 - 

MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90°, COR PRETA. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

158 - 50    

159 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE pp 3x2,5MM CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV, HEPR 90°, COR PRETA. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

160 - 50    

161 

50 

38 - 

PÇ 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO 40x40x30CM COM TAMPA 
DE CONCRETO COM MALHA (TELA) DE FERRO 

   

162 - 12    
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163 
50 

38 - 
PÇ TAMPA DE CONCRETO 60x60x5CM COM MALHA (TELA) DE 

FERRO 

   

164 - 12    

165 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC 1 ¼ x 2,5MM 

   

166 - 125    

167 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC ¾ x 2,5MM 

   

168 - 125    

169 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0KV, HEPR 90°, COR AZUL. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

170 - 50    

171 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL COMPRESSÃO TIPO ANEL 2,5MM 

   

172 - 100    

173 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA ¼ x 1MT GALVANIZADO 

   

174 - 5    

175 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA 3/8 x 1MT GALVANIZADO 

   

176 - 5    

177 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA ¼ 

   

178 - 50    

179 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA 3/8 

   

180 - 50    

181 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA ¼ 

   

182 - 50    

183 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA 3/8 

   

184 - 50    

185 
100 

75 - 
PÇ 

SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E40 COM 
DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO (RECEPTÁCULO) 

   

186 - 25    

187 
100 

75 - 
PÇ SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E27 COM 

DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO (RECEPTÁCULO) 

   

188 - 25    

189 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 150W, TEMPERATURA DE 
COR DE 5000K  (+312K - 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 21.000 LUMENS, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 150W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU 
DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO 
IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO IK 08. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA 
INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA MONTAGEM DO 
DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E 
FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, 
RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), 
FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO LIGA SAE 
306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO 
FABRICANTE E MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO 
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ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS 
DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO 
AS QUAIS COMPÕEM O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO 
SISTEMAS DE DISSIPADORES MODULARES/INDEPENDENTES 
(EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A 
DISSIPAÇÃO. O SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O 
ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO 
SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, 
UMA TOMADA PADRÃO ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS PARA 
FOTOCÉLULA INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE EMBUTIDO.  
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO 
CONJUNTO, GARANTINDO UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO 
ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS SEXTAVADOS, COM REGULAGEM 
DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM ENCAIXE DE Ø 
48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO ENTRE 110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 
10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO DE CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO 
ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE 
PICO DE 10KV±10% (FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE 
IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA (FORMA DE ONDA 
NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, 
NA COR CINZA MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS 
INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS 
MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E 
FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ 
LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES 
HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 
REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA PESSOA 
JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA/CARGO QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO 
OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, 
INFORMANDO/DESCREVENDO OS COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED 
OFERTADA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA 
PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME 
DESCRITO ABAIXO. REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS 
ACREDITADOS PELO INMETRO OU LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS 
COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE 
POTÊNCIA, THD, CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, 
IRC, TEMPERATURA DE COR CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO 
LUMINOSO DA LUMINÁRIA PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS 
ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE ACORDO COM A 
LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA 
MANUTENÇÃO DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA 
CONFORME ABNT NBR 5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, 
DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA 
LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
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6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

191 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 100W, TEMPERATURA DE 
COR DE 5000K  (+312K - 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 14.000 LUMENS, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 100W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU 
DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO 
IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO IK 08. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA 
INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA MONTAGEM DO 
DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E 
FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, 
RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), 
FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO LIGA SAE 
306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO 
FABRICANTE E MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS 
DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO 
AS QUAIS COMPÕEM O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO 
SISTEMAS DE DISSIPADORES MODULARES/INDEPENDENTES 
(EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A 
DISSIPAÇÃO. O SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O 
ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO 
SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, 
UMA TOMADA PADRÃO ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS FOTOCÉLULA 
INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO 
CONJUNTO, GRANTINDO UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO 
ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS SEXTAVADOS, COM REGULAGEM 
DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM ENCAIXE DE Ø 
48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO ENTRE 110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 
10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO DE CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO 
ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE 
PICO DE 10KV±10% (FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE 
IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA (FORMA DE ONDA 
NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, 
NA COR CINZA MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS 
INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS 
MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
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IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E 
FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ 
LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES 
HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 
REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA PESSOA 
JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA/CARGO QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO 
OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, 
INFORMANDO/DESCREVENDO OS COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED 
OFERTADA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA 
PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME 
DESCRITO ABAIXO. REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS 
ACREDITADOS PELO INMETRO OU LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS 
COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE 
POTÊNCIA, THD, CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, 
IRC, TEMPERATURA DE COR CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO 
LUMINOSO DA LUMINÁRIA PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS 
ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE ACORDO COM A 
LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA 
MANUTENÇÃO DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA 
CONFORME ABNT NBR 5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, 
DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA 
LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

193 500 375 - PÇ 

Luminária para iluminação pública LED, 50w, temperatura de cor de 5000K  
(+312K - 254K), IRC ≥70, fator de potência ≥ 0,95, fluxo luminoso mínimo de 
7.000 lumens, eficiência mínima de 140 lm/W, potência máxima do sistema 
50W, distorção harmônica menor igual que 10%. Vida útil ≥ 60.000 horas, grau 
de proteção mínimo do conjunto alojamento e corpo óptico IP-66 e proteção 
contra impacto IK 08. Temperatura de operação de -10°C a 40°C. Tensão 
110/250V.  Corpo produzido em liga de alumínio injetado a alta pressão SAE 
306, (não sendo permitido luminárias fabricadas em chapas de alumínio, 
alumínio extrudado ou qualquer outro material que não seja injeção a alta 
pressão), com alojamento para montagem do driver, sem comunicação (mesmo 
ambiente) com o corpo óptico após o fechamento da peça, alta eficiência 
elétrica e fotométrica. 
 
Refrator deve ser em vidro liso, transparente, temperado, resistente a choques 
térmicos, não devendo apresentar imperfeições, falhas de fabricação, nem 
bolhas. Deve possuir resistência mecânica ao impacto ik 08. 
 
Alojamento com grau de proteção ip-66, incorporado para instalação dos 
equipamentos eletrônicos (driver grau de proteção ip-66 e protetor de surto grau 
de proteção ip-66), fabricado em liga de alumínio injetado a alta pressão liga 
sae 306, possuindo gravação em alto-relevo com o nome do fabricante e 
modelo da luminária. Fechamento do alojamento através de parafusos, não 
sendo permitido utilização apenas de fechos para garantia do grau de proteção 
ip-66. 
 
Dissipação térmica através de aletas injetadas a alta pressão as quais 
compõem o corpo único, não sendo admitido sistemas de dissipadores 
modulares/independentes (extrudados), também não será permitida a utilização 
de ventiladores, bombas ou líquidos de arrefecimento para a dissipação. O 
sistema de dissipação não deve permitir o acúmulo de detritos que prejudiquem 
a dissipação térmica do sistema ótico e do alojamento. 
 
A luminária deve possuir na parte superior do alojamento, uma tomada padrão 
ansi c 136.41 de 3 contatos para fotocélula inclusa OU SESSOR DE 
LUMINOSIDADE EMBUTIDO. 
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JUNTA DE SILICONE ENTRE corpo e vidro para vedação do conjunto, 
garantindo um grau de proteção ip-66. 
 
Sistema de fixação da luminária ao braço em liga de alumínio injetado a alta 
pressão sae 306. Sistema de fixação ao braço através de no mínimo 3 
parafusos sextavados, com regulagem do ângulo 90°, sem utilização de 
acessórios com encaixe de Ø 48,2mm à Ø 
 60,3mm. 
 
Driver dimerizável, tensão de entrada com reconhecimento automático entre 
110/250v, distorção harmônica total (thd): ≤ 10%. frequência de 50/60hz, fator 
de potência ˃0,95, proteção contra curto-circuito, sobretensão, sobrecorrente e 
sobreaquecimento. Deverá ter cabo de aterramento ou aterramento de carcaça, 
Grau de proteção ip66, fixado através de chassis. 
 
Deverá ter proteção para suportar impulsos de tensão de pico de 10kv±10% 
(forma de onda normalizada 1,2/50Us) e de impulsos de corrente de pico de 
10ka (forma de onda normalizada 8/20us). Deverá ter cabo de aterramento ou 
aterramento por carcaça. Grau de proteção ip-66. 
 
Acabamento externo com pintura eletrostática em poliéster, na cor cinza munsell 
n 6,5. 
 
Todos os parafusos deverão ser em aço inoxidável. 
 
Normas técnicas aplicadas: 
 
Abnt nbr iec 60598-1: requisitos gerais e ensaios 
Abnt nbr iec 60529: graus de proteção para invólucros de equipamentos 
elétricos (código ip) 
Abnt nbr 15129: luminárias para iluminação pública – requisitos particulares 
Abnt nbr 5101: iluminação pública 
Abnt nbr iec 62262: graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código ik) 
Ies lm-79-08: método aprovado: medições elétricas e fotométricas de produtos 
de iluminação de estado sólido 
Ies lm-80: manutenção do lúmen de medição de fontes de luz led 
Iec 61000-3-2:2014: limites para emissões de correntes harmônicas 
 
Deverá ser fornecido os seguintes documentos: 
 
Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o 
objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa 
jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que 
assinou o documento; identificação do objeto; local e data; 
 
Catálogo técnico da luminária led proposta, informando/descrevendo os 
componentes empregados; 
 
Declaração de garantia de funcionamento da luminária led ofertada pelo prazo 
mínimo de 05 anos, expedida e assinada pelo licitante. 
 
Deverá ser fornecido relatório de ensaios conforme descrito abaixo. Realizados 
em laboratórios nacionais acreditados pelo inmetro ou laboratórios 
internacionais com acordo de reconhecimento com a cgcre – coordenação geral 
de acreditação-do inmtero, e deverão referir-se à luminária ofertada. 
 
1) ensaio fotométrico, tensão, corrente, potência, fator de potência, thd, corrente 
de alimentação, eficiência luminosa, irc, temperatura de cor conforme ies lm-79-
08; 
2) distorção harmônica conforme iec 61000-3-2:2014; 
3) desempenho de conformidade da manutenção do fluxo luminoso da luminária 
para 60000 horas, referente aos ensaios de manutenção do fluxo luminoso de 
acordo com a lm-80 para o led utilizado na luminária e o cálculo da manutenção 
de fluxo luminoso projetado conforme tm-21; 
4) classificação das distribuições de intensidade luminosa conforme abnt nbr 
5101, distribuição transversal tipo ii, distribuição longitudinal média OU CURTA e 
controle de distribuição de intensidade luminosa limitada; 
5) relatório de ensaio dos leds de acordo com a iesna lm-80-08. O relatório 
deverá conter marca d’água do fabricante da luminária com tradução 
juramentada na língua portuguesa; 
6) resistência a impacto ik-08 de acordo com nbr iec 62262; 
7) ensaios de acordo com nbr 15129: 

• Marcação; 

• Construção; 

• Distância de escoamento e separação; 

• Disposições para aterramento; 

• Terminais; 

• Fiação interna e externa; 

• Proteção contra choque elétrico; 

• Ensaios de durabilidades e térmico; 

• resistência a poeira e umidade (ip-66 completo); 
Resistência de isolamento e rigidez dielétrica. 

   

 
1.2.1 Valor total da Ata de Registro de Preços R$........  

 
1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
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nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1 A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Artigo 
84, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
2.3 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que 
será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a 
correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período. 

 
2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 125, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
 
3.1 Os materiais, objeto desta Ata, deverão ser entregues, conforme previsão dos itens 1.2 e 

4.1 do Termo de Referência, de acordo com as solicitações da Divisão Elétrica e Hidráulica 
no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Matão. 

 
3.2 A detentora da Atas de Registro de Preços deverá atender as solicitações da Prefeitura , no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento do Contrato, 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 

 
3.2.1 Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, tudo nos termos dos itens 
1.2 e 4.1 do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA 
 
4.1 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 
 

4.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste 
momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com 
o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

 
4.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e 

da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações 
técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução. 

 
4.1.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento 
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provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com 
o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada 
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 
4.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com 

defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA 
DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação 
da DETENTORA DA ATA que ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item 
do objeto que for recusado. 

 
4.1.5 A fiscalização da entrega dos produtos será efetuada pelo Diretor do setor 

responsável pelo Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Matão no ato do seu 
recebimento. 

 
4.2 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 
4.2.1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a 
substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que 
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

 
4.2.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 
contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 
4.3 A garantia dos materiais será de acordo com a indicação no próprio item disposto no 

Termo de Referência (Anexo I do Edital) que deu origem a presente ATA. 
 

4.3.1 Caso não contenha a garantia na descrição do item, está será de no mínimo 
02 (dois) meses para o objeto da presente licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2021.    

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE  

 
5.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega 

serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem 
como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão 
recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Matão. 

 
5.2 A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 

a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
5.3 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 
5.4  A detentora da ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
 



Rua Oreste Bozelli, 1165 Centro 
• 15990-900 • Matão-SP 

16 3383-4077
www.matao.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Secretaria de Governo 

Departamento de Compras e Licitações 
 

66 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal, acompanhadas CND’s FGTS, TRABALHISTA, UNIFICADA e MUNICIPAL e 
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. 

 
6.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
6.2 As notas fiscais deverão ser entregues no momento da entrega do produto, ao funcionário 

que receber a mercadoria, ficando o mesmo responsável por entregar a nota fiscal no 
Departamento de Saúde com a devida anuência do recebimento. 

 
6.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 

6.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Matão, CNPJ sob nº 
45.270.188/0001-26; 

 
6.3.2 Endereço: Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro – CEP: 15990-900. 
 
6.3.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 

6.3.3.1 – A modalidade e o número da Licitação; 
 
6.3.3.2 – O número do Contrato firmado; 
 
6.3.3.3 – Número do item e descrição do produto; 
 
6.3.3.4 A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser 

precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços; 
 
6.3.3.5 Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de 

apresentação e valor total; 
 
6.3.3.6  O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA 

ATA. 
 
6.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 

ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
6.5 Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
6.6 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela dotação do orçamento 
vigente. 
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6.6.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza. 

 
6.7 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
6.8 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
6.9 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
6.10 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
6.11 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 
7.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a 
qualquer indenização, se esta: 

 
7.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
7.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços. 7.1.3 – Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133 
de 1º de abril de 2021. 

 
7.1.3 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 

prazos. 
 
7.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

7.2.1  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 

 
7.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 7.2.3 – Por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Prefeitura. 

 
7.3  A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  

 
8.1 A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de 

Registro de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A 
recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinada. 
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8.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não 
atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
regulamento. 

 
8.3 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 

horas (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto 
levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 
8.4 Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 

(cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude 
observada a ampla defesa do contraditório. 

 
8.5 As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.  
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO  
 

9.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Matão, com exclusão de outro qualquer para dirimir 
as questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
10.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, 

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Matão, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
10.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 

assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
10.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
estabelecida na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
10.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 e a proposta da detentora 
da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo que 
não contrariar as presentes disposições. 

 
10.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021. 

 
10.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes 
Matão, ... de ..................... de 2021. 
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P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
SR. APARECIDO FERRARI 

PREFEITO DE MATÃO 
 
 
 

P/  _________________________________ 
“DETENTORA” 

  SR.: ______________________________ 
RG.: ______________________________ 
CPF.: _____________________________ 
CARGO: __________________________ 
E-MAIL: __________________________ 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1) ___________________________________        2) _________________________________ 
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ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de Matão, no 
Estado do São Paulo, no Gabinete do Sr. Prefeito Municipal, na presença de duas testemunhas 
no final assinadas, compareceram as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão, no Estado 
de São Paulo, à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 
45.270.188/0001-26, neste ato legalmente representada pelo seu Prefeito Municipal, o SR. 
APARECIDO FERRARI, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta 
cidade de Matão, a Rua/Avenida ....................................., n.º …... – Bairro ......................., 
portador do R.G. n.º ........................ e do C.P.F. n.º ......................., daqui por diante denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”, e, de outro lado a sociedade empresária ................................., 
estabelecida na cidade de ................., no Estado de ................, a Rua/Avenida .............., n.º 
............ - Bairro/Jardim ................, CEP ..........., inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 
........................... e Inscrição Estadual n.º .............................., neste ato representada pelo seu 
representante no final nomeado e assinado, daqui por diante denominada simplesmente 
“CONTRATADA”, em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2021, de 11 de novembro de 2021, levado a efeito através do Processo 
Licitatório n.º 096/2021, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, resolvem celebrar o presente instrumento, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a “Aquisição de Materiais Elétricos” para a Divisão 

de Manutenção Elétrica e Hidráulica da Secretaria Municipal de Serviços Municipais da 
Prefeitura Municipal de Matão, conforme especificações dispostas no Termo de 
Referência (Item 8.5) e Edital, a ATA de Registro, que deram origem ao presente 
Contrato. 

 
1.2 Da descrição dos materiais a serem entregues pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO. 
 
ITEM QUANT. 

TOTAL 
Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 250WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO 
ativo no INMETRO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS 
COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

2 - 200    

3 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 150WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR AZUL (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no 
inmetro. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

4 - 200    

5 

300 

225 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 100WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC. INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR BRANCA (PADRÃO CPFL 
PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO ativo no 
ATIVO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

6 - 75    
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7 

800 

600 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO EXTERNO 70WATTS 
AUTO FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM 
IGNITOR E CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 
EM PVC 105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA GALVANIZADA A 
FOGO, BASE DA FIAÇÃO NA COR VERMELHA (PADRÃO 
CPFL PARA IDENTIFICAÇÃO). Apresentar CERTIFICADO 
ativo no INMETRO. APRESENTAR LAUDOS/ENSAIO 
COMPROVANDO ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

8 - 200    

9 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT 
REMOVIVEL COM CHASSI) 250WATTS AUTO FATOR DE 
POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E 
CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 
105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, 
COM CONECTOR MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

10 - 150    

11 

600 

450 - 

PÇ 

REATOR VAPOR METÁLICO USO INTERNO (KIT 
REMOVIVEL COM CHASSI) 150WATTS AUTO FATOR DE 
POTÊNCIA ≥ 0,94, INTEGRADO COM IGNITOR E 
CAPACITOR, CABOS FLEXÍVEL, ISOLAMENTO EM PVC 
105ºC, INVÓLUCRO EM CHAPA BANHADA POR RESINA, 
COM CONECTOR MATE-N-LOK (CONECTOR 03 VIAS). 
APRESENTAR CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
APRESENTAR LAUDOS/ENSAIOS COMPROVANDO 
ATENDIMENTO À NBR 14305. 

   

12 - 150    

13 

2000 

1500 - 

PÇ 

RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA FAIL-OFF, DE 
ACORDO COM A NBR5123:2016, MULTITENSÃO TIPO T2, 
COM TENSÃO NOMINAL 127 E 220V, (BIVOLT) OPERANDO 
NO MÍNIMO NA FAIXA DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ENTRE 109V E 280V NA FREQUÊNCIA DE 50/60HZ. O 
CORPO, BASE E TAMPA EM MATERIAL ISOLANTE 
ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV, GARANTINDO 
UMA VIDA ÚTIL DE 03 (TRÊS) ANOS DE EXPOSIÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE. OS PINOS DE CONTATO DEVEM SER DE 
LATÃO ESTANHADO, PROTEGIDOS CONTRA CORROSÃO. 
O CIRCUITO DEVE SER DO TIPO (NF) NORMALMENTE 
FECHADO COM TEMPO DE RETARDO (TR) PARA O LIGAR 
E O DESLIGAR ENTRE 0,5S E 5S MÁXIMO, LIGANDO 
ENTRE 5 E 15 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO E 
DESLIGANDO ATÉ 30 LUX MAIS OU MENOS 10/CENTO. O 
RELÉ DEVE TER CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO PARA 
CARGAS NO MÍNIMO ENTRE 1.200VA E 1.800VA MAIS OU 
MENOS 5/CENTO PARA LÂMPADAS DE DESCARGAS, TER 
PROTEÇÃO ATRAVÉS DE VARISTOR CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO COM ONDAS DE (1,2X50) MICROSSEGUNDOS 
PARA UMA TENSÃO DE PICO DE 10KV E CORRENTE DE 
SURTO DE 6.500A DE PICO, CONFORME ITEM 6.3 DA 
NBR5123/2016. O RELÉ DEVERÁ OPERAR NORMALMENTE 
NUMA FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE 5 GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO E 50 GRAUS CELSIUS POSITIVO COM 
MODO DE FALHAS TIPO FAIL OFF (EM CASO DE FALHA A 
REDE PERMANECE DESLIGADA). O RELÉ DEVERÁ TER 
OS CONTATOS COM DURABILIDADE PARA 10.000 CICLOS 
(LIGA/DESLIGA) E TER GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP67. A CAPA PROTETORA DEVERÁ PERMITIR A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E SUA BASE DEVERÁ 
ATENDER AO REQUISITO ESPECIFICADO NO ITEM 5.1.3 – 
FIGURA 5 DA NBR 5123/2016. 
 
CONDIÇÕES GERAIS MÍNIMAS A SEREM, ATENDIDAS: 
 

• RELÉ FOTOELETRÔNICO NF COM SISTEMA 
FAIL-OFF; 

• CAPA E BASE EM MATERIAL ISOLANTE 
ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÕES UV COM 
VIDA ÚTIL DE 03(TRÊS) ANOS; 

• TIPO CIRCUITO (NF) NORMALMENTE 
FECHADO; 

• COM FALHAS COM SISTEMA FAIL-OFF; 

• GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
POR 03 (TRÊS) ANOS; 

• DURABILIDADE DOS CONTATOS PARA 10.000 
CICLOS; 

• PROTEÇÃO COM VARISTOR CONTRA SURTOS 
DE TENSÃO PARA 10KV E CORRENTE DE PICO 
DE 6.500; 

   

14 - 500    
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• ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, LIGADO ENTRE 
5 E 15 LUX E DESLIGANDO EM ATÉ 30 LUX IX; 

• LOTE DE FABRICAÇÃO COM DATA MÁXIMA DE 
90 (NOVENTA) DIAS, IDENTIFICADA NA BASE 
DO RELÉ. 

 
APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS/ENSAIOS: 
 
A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM RELÉ 
FOTOELETRÔNICO DEVERÁ, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, APRESENTAR JUNTO COM A 
AMOSTRA LAUDOS/ENSAIOS APLICÁVEIS PARA RELÉ 
FOTOELETRÔNICO CONFORME A NORMA ABNT NBR 
5123/2016, EMITIDOS POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO COM APTIDÃO PARA O TIPO DE 
PRODUTO E DE ENSAIOS: 
 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA MECÂNICA COM 
RELAÇÃO À QUEDA CONFORME NBR 
5123/2016; 

• ENSAIO DE GRAU DE PROTEÇÃO CONFORME 
NBR 5123/2016 – NBR IEC 60529; 

• ENSAIO DE RESISTÊNCIA A RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA UV CONFORME NBR 5123/2016 
CICLO 1 DA ASTM G154 – DESEJÁVEL INCLUIR 
LAUDO COM ENSAIOS CONFORME CICLO 3 DA 
ASTM G154 – 2016HS; 

• ENSAIO DE DURABILIDADE DOS CONTATOS 
PARA O RELÉ TIPO T2 CONFORME 
NBR5123/2016; 

OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO POSSUIR NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DA DATA DE EMISÃO. 

15 
1000 

750 - 
PÇ 

BASE COM HASTE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 3 PINOS, 
COM FIAÇÃO BRANCA/PRETA/VERMELHA, CORRENTE 
NOMINAL 10A, 220VOLTS, CONTATO LATÃO ESTANHADO 
E HASTE GALVANIZADO A FOGO. 

   

16 - 250    

17 

200 

150 - 

PÇ 
POSTE ENGASTADO GALVANIZADO A FOGO 5 MT TOPO 
60,30MM x 3,5MM DE ESPESSURA, FURO ¾ À 80CM DA 
BASE. Atender nbr vigente. 

   

18 - 50    

19 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 140MM² 

   

20 - 10    

21 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 150MM² 

   

22 - 10    

23 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 160MM² 

   

24 - 10    

25 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 180MM² 

   

26 - 10    

27 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 220MM² 

   

28 - 10    

29 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 230MM² 

   

30 - 10    

31 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 240MM² 

   

32 - 10    
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33 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 260MM² 

   

34 - 10    

35 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 280MM² 

   

36 - 10    

37 
40 

30 - 
PÇ CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 

PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 300MM² 

   

38 - 10    

39 

40 

30 - 

PÇ 
CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 320MM² 

   

40 - 10    

41 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 340MM² 

   

42 - 10    

43 
40 

30 - 
PÇ 

CINTA CIRCULAR DE AÇO, GALVANIZADO A FOGO COM 
PARAFUSO FRANCÊS E PORCA 380MM² 

   

44 - 10    

45 
200 

150 - 
PÇ 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, CURVO, 3 MT x 48MM, 
ESPESSURA DO TUBO 3,5MM COM SAPATA PARA 
FIXAÇÃO, PADRÃO CPFL E ATENDENDO A NBR VIGENTE. 

   

46 - 50    

47 
400 

300 - 
PÇ PARAFUSO FRANCÊS GALVANIZADO 5/8 X 3” COM PORCA 

   

48 - 100    

49 
100 

75 - 
PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 10” COM 

PORCA 

   

50 - 25    

51 
400 

300 - 
PÇ ARRUELA QUADRADA GALVANIZADA 5/8 

   

52 - 100    

53 
100 

75 - 
PÇ PARAFUSO MÁQUINA GALVANIZADO 5/8 X 6” COM PORCA 

   

54 - 25    

55 

20 

15 - 

PÇ 
CAIXA DE MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA POLIFÁSICA 
COM LENTE DE AUMENTO E CAIXA AUXILIAR PARA 
DISJUNTOR PADRÃO CPFL 

   

56 - 5    

57 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250WATTS E40, 220V 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
22.000LM, TEMPERATURA DE COR DE 5.000K, CORRENTE 
DA LÂMPADA (A) 3,00, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

58 - 250    

59 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 150WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
15.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A)1,80, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

60 - 250    

61 

300 

225 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 100WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
10.000LM, TEMPERATURA DE COR 5.000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A) 1,10, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

62 - 75    

63 

1000 

750 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70WATTS E27, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 6.800LM, 
TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA LÂMPADA 
(A) 0,98, IRC 70, VIDA ÚTIIL MÍNIMA 15.000 HORAS, 
GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

64 - 250    
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65 

100 

75 - 

PÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400WATTS E40, 220V, 
FORMATO TUBULAR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
37.000LM, TEMPERATURA DE COR 5000K, CORRENTE DA 
LÂMPADA (A) 4,00, IRC 70, VIDA ÚTIL MÍNIMA 15.000 
HORAS, GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS. 

   

66 - 25    

67 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar. 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

68 - 125    

69 
500 

375 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

70 - 125    

71 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90° COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

72 - 150    

73 
600 

450 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS, NBR 247, COR VERDE. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

74 - 150    

75 
800 

600 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS NBR 247, COR PRETA. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

76 - 200    

77 
800 

600 - 
MT 

CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
750VOLTS NBR 247, COR VERDE. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

78 - 200    

79 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL TIPO ANEL COMPRESSÃO 6MM ISOLADO 

   

80 - 100    

81 
50 

38 - 
PÇ HASTE TERRA COBREADA 5/8 X 2,40 MT REDONDA, COM 

CONECTOR PARA HASTE TERRA GDU 5/8” 

   

82 - 12    

83 
10 

8 - 
KG MASSA PARA CALAFETAR COR CINZA 

   

84 - 2    

85 
50 

38 - 
PÇ 

ARMAÇÃO RACK PESADO GALVANIZADO A FOGO, 1 
ESTRIBO COM ISOLADOR ROLDANA DE PORCELANA. 
PADRÃO CPFL. 

   

86 - 12    

87 
20 

15 - 
PÇ 

CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 60A BOBINA 220V, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

   

88 - 5    

89 

20 

15 - 

PÇ 
CONTATOR TRIPOLAR CONTATOS PARA 40A BOBINA 220V, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

   

90 - 5    

91 
20 

15 - 
PÇ 

QUADRO COMANDO 40x30x30CM EM CHAPA METÁLICA, 
BANDEJA, FECHADURA COM CHAVE E PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

   

92 - 5    

93 
05 

4 - 
PÇ BARRA TRILHO GALVANIZADA 38MM x 1,5MT 

   

94 - 1    

95 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

96 - 5    

97 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 80A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

98 - 5    
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99 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

100 - 5    

101 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

102 - 5    

103 
20 

15 - 
PÇ DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40A CATEGORIA C, 

CERTIFICADO INMETRO 

   

104 - 5    

105 
20 

15 - 
PÇ 

DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32A CATEGORIA C, 
CERTIFICADO INMETRO 

   

106 - 5    

107 
20 

15 - 
PÇ 

POSTE CONCRETO DUPLO T 7,5MT POR 200DAN, 
PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

108 - 5    

109 
20 

15 - 
PÇ 

POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 200DAN, 
PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

110 - 5    

111 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 400DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

112 - 2    

113 
10 

8 - 
PÇ POSTE CONCRETO CIRCULAR 9MT POR 600DAN, 

PADRÃO CPFL, DE ACORDO COM A NBR VIGENTE. 

   

114 - 2    

115 
300 

225 - 
PÇ 

LÂMPADA LED BULBO 9 WATTS, BIVOLT, E27, 
TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO DE 810LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 25.000 HORAS. 
Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

116 - 75    

117 

300 

225 - 

PÇ 

LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 20 WATTS, BIVOLT, 
E27, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 1.800LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HORAS. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

118 - 75    

119 
500 

375 - 
PÇ 

LÂMPADA LED BULBO ALTA POTÊNCIA 50WATTS, BIVOLT, 
E40, TEMPERATURA DE COR 6000/6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 5.000LM, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HORAS. Apresentar certificado ativo no inmetro. 

   

120 - 125    

121 
500 

375 - 
RL 

FITA ISOLANTE p44 19MM x 20MT, DE ACORDO COM A 
NBR VIGENTE 

   

122 - 125    

123 

500 

375 - 

MT 
CABO FLEXÍVEL PP 3x2,5MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. 
FORNECER EM ROLOS DE 100 METROS. 

   

124 - 125    

125 

500 

375 - 

MT 

CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X16MM, CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, MENSAGEIRO SEM 
ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, 
CINZA, VERMELHO. Apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

126 - 125    

127 

500 

375 - 

MT 

CABO DE ALUMÍNIO XLPE, SESSÃO 4X35MM, CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV QUADRUPLEX, MENSAGEIRO SEM 
ISOLAÇÃO (NU), FASES ISOLADOS NA COR PRETO, 
CINZA, VERMELHO. apresentar CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO. 

   

128 - 125    

129 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE COM PORCA, 
FUSÍVEL 120MM x 10MM, CERTIFICADO ATIVO NO 
INMETRO 

   

130 - 125    

131 200 150 - PÇ CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO    
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ITEM QUANT. 
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Cota
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Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

132 - 50 
PRINCIPAL 50MM DERIVAÇÃO 2,5MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO    

133 
200 

150 - 
PÇ 

CONECTOR DERIVAÇÃO TIPO CUNHA, ASSIMÉTRICO 
PRINCIPAL 95MM DERIVAÇÃO 2,5MM, CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO 

   

134 - 50    

135 

500 

375 - 

PÇ 
CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM 
ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 6MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

136 - 125    

137 
500 

375 - 
PÇ 

CONECTOR DE TORÇÃO COM MOLA INTERNA EM 
ESPIRAL AÇO ISOLAÇÃO 750VOLTS BITOLA 2,5MM, 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO 

   

138 - 125    

139 

10 

8 - 

PÇ 

PROGRAMADOR HORÁRIO DIGITAL FIXAR EM TRILHO DIN 
220VOLTS 16A, COM 34 PROGRAMAÇÕES COM 
INTERVALO DE 1 MINUTO, CERTIFCADO ATIVO NO 
INMETRO 

   

140 - 2    

141 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC 1 ¼ x 3 MT 

   

142 - 2    

143 
10 

8 - 
PÇ ELETRODUTO PVC ¾ x 3 MT 

   

144 - 2    

145 
20 

15 - 
PÇ CABEÇOTE PVC 1 ¼ 

   

146 - 5    

147 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC 1 ¼ 

   

148 - 5    

149 
20 

15 - 
PÇ BUCHA PVC ¾ 

   

150 - 5    

151 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC 1 ¼ 

   

152 - 5    

153 
20 

15 - 
PÇ ARRUELA PVC ¾ 

   

154 - 5    

155 
10 

8 - 
KG ARAME GALVANIZADO 14AW 

   

156 - 2    

157 

200 

150 - 

MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM, CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0 KV HEPR 90°, COR PRETA. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

158 - 50    

159 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE pp 3x2,5MM CLASSE DE 
ISOLAÇÃO 0,6/1,0 KV, HEPR 90°, COR PRETA. Apresentar 
CERTIFICADO ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM 
ROLOS DE 100 METROS. 

   

160 - 50    

161 
50 

38 - 
PÇ CAIXA DE CONCRETO ARMADO 40x40x30CM COM TAMPA 

DE CONCRETO COM MALHA (TELA) DE FERRO 

   

162 - 12    

163 
50 

38 - 
PÇ TAMPA DE CONCRETO 60x60x5CM COM MALHA (TELA) DE 

FERRO 

   

164 - 12    
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165 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC 1 ¼ x 2,5MM 

   

166 - 125    

167 
500 

375 - 
MT MANGUEIRA CORRUGADA PVC ¾ x 2,5MM 

   

168 - 125    

169 
200 

150 - 
MT 

CABO FLEXÍVEL COBRE 16MM CLASSE DE ISOLAÇÃO 
0,6/1,0KV, HEPR 90°, COR AZUL. Apresentar CERTIFICADO 
ATIVO NO INMETRO. FORNECER EM ROLOS DE 100 
METROS. 

   

170 - 50    

171 
400 

300 - 
PÇ TERMINAL COMPRESSÃO TIPO ANEL 2,5MM 

   

172 - 100    

173 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA ¼ x 1MT GALVANIZADO 

   

174 - 5    

175 
20 

15 - 
PÇ VERGALHÃO ROSCA INTEIRIÇA 3/8 x 1MT GALVANIZADO 

   

176 - 5    

177 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA ¼ 

   

178 - 50    

179 
200 

150 - 
PÇ PORCA SEXTAVADA GALVANIZADA 3/8 

   

180 - 50    

181 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA ¼ 

   

182 - 50    

183 
200 

150 - 
PÇ ARRUELA LISA GALVANIZADA 3/8 

   

184 - 50    

185 
100 

75 - 
PÇ 

SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E40 COM 
DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO (RECEPTÁCULO) 

   

186 - 25    

187 
100 

75 - 
PÇ 

SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINÁRIA E27 COM 
DISPOSITIVO ANTIVIBRAÇÃO (RECEPTÁCULO) 

   

188 - 25    

189 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 150W, TEMPERATURA DE 
COR DE 5000K  (+312K - 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 21.000 LUMENS, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 150W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU 
DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO 
IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO IK 08. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA 
INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA MONTAGEM DO 
DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E 
FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, 
RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), 
FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO LIGA SAE 
306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO 
FABRICANTE E MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS 
DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO 
AS QUAIS COMPÕEM O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO 
SISTEMAS DE DISSIPADORES MODULARES/INDEPENDENTES 

   

190 - 125    
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(EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A 
DISSIPAÇÃO. O SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O 
ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO 
SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, 
UMA TOMADA PADRÃO ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS PARA 
FOTOCÉLULA INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE EMBUTIDO.  
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO 
CONJUNTO, GARANTINDO UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO 
ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS SEXTAVADOS, COM REGULAGEM 
DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM ENCAIXE DE Ø 
48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO ENTRE 110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 
10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO DE CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO 
ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE 
PICO DE 10KV±10% (FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE 
IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA (FORMA DE ONDA 
NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, 
NA COR CINZA MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS 
INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS 
MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E 
FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ 
LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES 
HARMÔNICAS 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 
REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA PESSOA 
JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA/CARGO QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO 
OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, 
INFORMANDO/DESCREVENDO OS COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED 
OFERTADA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA 
PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME 
DESCRITO ABAIXO. REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS 
ACREDITADOS PELO INMETRO OU LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS 
COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE 
POTÊNCIA, THD, CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, 
IRC, TEMPERATURA DE COR CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO 
LUMINOSO DA LUMINÁRIA PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS 
ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE ACORDO COM A 
LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA 
MANUTENÇÃO DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA 
CONFORME ABNT NBR 5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, 
DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA 
LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 
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• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 

191 

500 

375 - 

PÇ 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 100W, TEMPERATURA DE 
COR DE 5000K  (+312K - 254K), IRC ≥70, FATOR DE POTÊNCIA ≥ 0,95, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 14.000 LUMENS, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
140 LM/W, POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA 100W, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR IGUAL QUE 10%. VIDA ÚTIL ≥ 60.000 HORAS, GRAU 
DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO ALOJAMENTO E CORPO ÓPTICO 
IP-66 E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO IK 08. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO DE -10°C A 40°C. TENSÃO 110 A 250V.  CORPO PRODUZIDO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306, (NÃO SENDO 
PERMITIDO LUMINÁRIAS FABRICADAS EM CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
ALUMÍNIO EXTRUDADO OU QUALQUER OUTRO MATERIAL QUE NÃO SEJA 
INJEÇÃO A ALTA PRESSÃO), COM ALOJAMENTO PARA MONTAGEM DO 
DRIVER, SEM COMUNICAÇÃO (MESMO AMBIENTE) COM O CORPO 
ÓPTICO APÓS O FECHAMENTO DA PEÇA, ALTA EFICIÊNCIA ELÉTRICA E 
FOTOMÉTRICA. 
 
REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO, TRANSPARENTE, TEMPERADO, 
RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES, FALHAS DE FABRICAÇÃO, NEM BOLHAS. DEVE POSSUIR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA AO IMPACTO IK 08. 
 
ALOJAMENTO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, INCORPORADO PARA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (DRIVER GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66 E PROTETOR DE SURTO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66), 
FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO A ALTA PRESSÃO LIGA SAE 
306, POSSUINDO GRAVAÇÃO EM ALTO-RELEVO COM O NOME DO 
FABRICANTE E MODELO DA LUMINÁRIA. FECHAMENTO DO ALOJAMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS, NÃO SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO APENAS 
DE FECHOS PARA GARANTIA DO GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
DISSIPAÇÃO TÉRMICA ATRAVÉS DE ALETAS INJETADAS A ALTA PRESSÃO 
AS QUAIS COMPÕEM O CORPO ÚNICO, NÃO SENDO ADMITIDO 
SISTEMAS DE DISSIPADORES MODULARES/INDEPENDENTES 
(EXTRUDADOS), TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDOS DE ARREFECIMENTO PARA A 
DISSIPAÇÃO. O SISTEMA DE DISSIPAÇÃO NÃO DEVE PERMITIR O 
ACÚMULO DE DETRITOS QUE PREJUDIQUEM A DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO 
SISTEMA ÓTICO E DO ALOJAMENTO. 
 
A LUMINÁRIA DEVE POSSUIR NA PARTE SUPERIOR DO ALOJAMENTO, 
UMA TOMADA PADRÃO ANSI C 136.41 DE 3 CONTATOS FOTOCÉLULA 
INCLUSA OU SESSOR DE LUMINOSIDADE EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE CORPO E VIDRO PARA VEDAÇÃO DO 
CONJUNTO, GRANTINDO UM GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA LUMINÁRIA AO BRAÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO SAE 306. SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO 
ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS SEXTAVADOS, COM REGULAGEM 
DO ÂNGULO 90°, SEM UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS COM ENCAIXE DE Ø 
48,2MM À Ø 
 60,3MM. 
 
DRIVER DIMERIZÁVEL, TENSÃO DE ENTRADA COM RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO ENTRE 110/250V, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): ≤ 
10%. FREQUÊNCIA DE 50/60HZ, FATOR DE POTÊNCIA ˃0,95, PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, SOBRECORRENTE E 
SOBREAQUECIMENTO. DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO DE CARCAÇA, GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FIXADO 
ATRAVÉS DE CHASSIS. 
 
DEVERÁ TER PROTEÇÃO PARA SUPORTAR IMPULSOS DE TENSÃO DE 
PICO DE 10KV±10% (FORMA DE ONDA NORMALIZADA 1,2/50US) E DE 
IMPULSOS DE CORRENTE DE PICO DE 10KA (FORMA DE ONDA 
NORMALIZADA 8/20US). DEVERÁ TER CABO DE ATERRAMENTO OU 
ATERRAMENTO POR CARCAÇA. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 
 
ACABAMENTO EXTERNO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER, 
NA COR CINZA MUNSELL N 6,5. 
 
TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER EM AÇO INOXIDÁVEL. 
 
NORMAS TÉCNICAS APLICADAS: 
 
ABNT NBR IEC 60598-1: REQUISITOS GERAIS E ENSAIOS 
ABNT NBR IEC 60529: GRAUS DE PROTEÇÃO PARA INVÓLUCROS DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (CÓDIGO IP) 
ABNT NBR 15129: LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
REQUISITOS PARTICULARES 
ABNT NBR 5101: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ABNT NBR IEC 62262: GRAUS DE PROTEÇÃO ASSEGURADOS PELOS 
INVÓLUCROS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS CONTRA OS IMPACTOS 
MECÂNICOS EXTERNOS (CÓDIGO IK) 
IES LM-79-08: MÉTODO APROVADO: MEDIÇÕES ELÉTRICAS E 
FOTOMÉTRICAS DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO DE ESTADO SÓLIDO 
IES LM-80: MANUTENÇÃO DO LÚMEN DE MEDIÇÃO DE FONTES DE LUZ 
LED 
IEC 61000-3-2:2014: LIMITES PARA EMISSÕES DE CORRENTES 
HARMÔNICAS 

   

192 - 125    
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DEVERÁ SER FORNECIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE 
REALIZOU FORNECIMENTO COMPATÍVEL COM O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO ATESTADO: NOME DA PESSOA 
JURÍDICA QUE FORNECEU O ATESTADO, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA/CARGO QUE ASSINOU O DOCUMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO 
OBJETO; LOCAL E DATA; 
 
CATÁLOGO TÉCNICO DA LUMINÁRIA LED PROPOSTA, 
INFORMANDO/DESCREVENDO OS COMPONENTES EMPREGADOS; 
 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA LED 
OFERTADA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 ANOS, EXPEDIDA E ASSINADA 
PELO LICITANTE. 
 
DEVERÁ SER FORNECIDO RELATÓRIO DE ENSAIOS CONFORME 
DESCRITO ABAIXO. REALIZADOS EM LABORATÓRIOS NACIONAIS 
ACREDITADOS PELO INMETRO OU LABORATÓRIOS INTERNACIONAIS 
COM ACORDO DE RECONHECIMENTO COM A CGCRE – COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO-DO INMTERO, E DEVERÃO REFERIR-SE À 
LUMINÁRIA OFERTADA. 
 
1) ENSAIO FOTOMÉTRICO, TENSÃO, CORRENTE, POTÊNCIA, FATOR DE 
POTÊNCIA, THD, CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA LUMINOSA, 
IRC, TEMPERATURA DE COR CONFORME IES LM-79-08; 
2) DISTORÇÃO HARMÔNICA CONFORME IEC 61000-3-2:2014; 
3) DESEMPENHO DE CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO DO FLUXO 
LUMINOSO DA LUMINÁRIA PARA 60000 HORAS, REFERENTE AOS 
ENSAIOS DE MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO DE ACORDO COM A 
LM-80 PARA O LED UTILIZADO NA LUMINÁRIA E O CÁLCULO DA 
MANUTENÇÃO DE FLUXO LUMINOSO PROJETADO CONFORME TM-21; 
4) CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIÇÕES DE INTENSIDADE LUMINOSA 
CONFORME ABNT NBR 5101, DISTRIBUIÇÃO TRANSVERSAL TIPO II, 
DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL MÉDIA OU CURTA E CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA; 
5) RELATÓRIO DE ENSAIO DOS LEDS DE ACORDO COM A IESNA LM-80-08. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER MARCA D’ÁGUA DO FABRICANTE DA 
LUMINÁRIA COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NA LÍNGUA PORTUGUESA; 
6) RESISTÊNCIA A IMPACTO IK-08 DE ACORDO COM NBR IEC 62262; 
7) ENSAIOS DE ACORDO COM NBR 15129: 

• MARCAÇÃO; 

• CONSTRUÇÃO; 

• DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO E SEPARAÇÃO; 

• DISPOSIÇÕES PARA ATERRAMENTO; 

• TERMINAIS; 

• FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA; 

• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO; 

• ENSAIOS DE DURABILIDADES E TÉRMICO; 

• RESISTÊNCIA A POEIRA E UMIDADE (IP-66 COMPLETO); 
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO E RIGIDEZ DIELÉTRICA. 
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

193 

500 

375 - 

PÇ 

Luminária para iluminação pública LED, 50w, temperatura de cor de 5000K  
(+312K - 254K), IRC ≥70, fator de potência ≥ 0,95, fluxo luminoso mínimo de 
7.000 lumens, eficiência mínima de 140 lm/W, potência máxima do sistema 
50W, distorção harmônica menor igual que 10%. Vida útil ≥ 60.000 horas, grau 
de proteção mínimo do conjunto alojamento e corpo óptico IP-66 e proteção 
contra impacto IK 08. Temperatura de operação de -10°C a 40°C. Tensão 
110/250V.  Corpo produzido em liga de alumínio injetado a alta pressão SAE 
306, (não sendo permitido luminárias fabricadas em chapas de alumínio, 
alumínio extrudado ou qualquer outro material que não seja injeção a alta 
pressão), com alojamento para montagem do driver, sem comunicação (mesmo 
ambiente) com o corpo óptico após o fechamento da peça, alta eficiência 
elétrica e fotométrica. 
 
Refrator deve ser em vidro liso, transparente, temperado, resistente a choques 
térmicos, não devendo apresentar imperfeições, falhas de fabricação, nem 
bolhas. Deve possuir resistência mecânica ao impacto ik 08. 
 
Alojamento com grau de proteção ip-66, incorporado para instalação dos 
equipamentos eletrônicos (driver grau de proteção ip-66 e protetor de surto grau 
de proteção ip-66), fabricado em liga de alumínio injetado a alta pressão liga 
sae 306, possuindo gravação em alto-relevo com o nome do fabricante e 
modelo da luminária. Fechamento do alojamento através de parafusos, não 
sendo permitido utilização apenas de fechos para garantia do grau de proteção 
ip-66. 
 
Dissipação térmica através de aletas injetadas a alta pressão as quais 
compõem o corpo único, não sendo admitido sistemas de dissipadores 
modulares/independentes (extrudados), também não será permitida a utilização 
de ventiladores, bombas ou líquidos de arrefecimento para a dissipação. O 
sistema de dissipação não deve permitir o acúmulo de detritos que prejudiquem 
a dissipação térmica do sistema ótico e do alojamento. 
 
A luminária deve possuir na parte superior do alojamento, uma tomada padrão 
ansi c 136.41 de 3 contatos para fotocélula inclusa OU SESSOR DE 
LUMINOSIDADE EMBUTIDO. 
 
JUNTA DE SILICONE ENTRE corpo e vidro para vedação do conjunto, 
garantindo um grau de proteção ip-66. 
 
Sistema de fixação da luminária ao braço em liga de alumínio injetado a alta 
pressão sae 306. Sistema de fixação ao braço através de no mínimo 3 
parafusos sextavados, com regulagem do ângulo 90°, sem utilização de 
acessórios com encaixe de Ø 48,2mm à Ø 
 60,3mm. 
 
Driver dimerizável, tensão de entrada com reconhecimento automático entre 
110/250v, distorção harmônica total (thd): ≤ 10%. frequência de 50/60hz, fator 
de potência ˃0,95, proteção contra curto-circuito, sobretensão, sobrecorrente e 
sobreaquecimento. Deverá ter cabo de aterramento ou aterramento de carcaça, 
Grau de proteção ip66, fixado através de chassis. 
 
Deverá ter proteção para suportar impulsos de tensão de pico de 10kv±10% 
(forma de onda normalizada 1,2/50Us) e de impulsos de corrente de pico de 
10ka (forma de onda normalizada 8/20us). Deverá ter cabo de aterramento ou 
aterramento por carcaça. Grau de proteção ip-66. 
 
Acabamento externo com pintura eletrostática em poliéster, na cor cinza munsell 
n 6,5. 
 
Todos os parafusos deverão ser em aço inoxidável. 
 
Normas técnicas aplicadas: 
 
Abnt nbr iec 60598-1: requisitos gerais e ensaios 
Abnt nbr iec 60529: graus de proteção para invólucros de equipamentos 
elétricos (código ip) 
Abnt nbr 15129: luminárias para iluminação pública – requisitos particulares 
Abnt nbr 5101: iluminação pública 
Abnt nbr iec 62262: graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código ik) 
Ies lm-79-08: método aprovado: medições elétricas e fotométricas de produtos 
de iluminação de estado sólido 
Ies lm-80: manutenção do lúmen de medição de fontes de luz led 
Iec 61000-3-2:2014: limites para emissões de correntes harmônicas 
 
Deverá ser fornecido os seguintes documentos: 
 
Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o 
objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa 
jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que 
assinou o documento; identificação do objeto; local e data; 
 
Catálogo técnico da luminária led proposta, informando/descrevendo os 
componentes empregados; 
 
Declaração de garantia de funcionamento da luminária led ofertada pelo prazo 
mínimo de 05 anos, expedida e assinada pelo licitante. 
 
Deverá ser fornecido relatório de ensaios conforme descrito abaixo. Realizados 
em laboratórios nacionais acreditados pelo inmetro ou laboratórios 
internacionais com acordo de reconhecimento com a cgcre – coordenação geral 
de acreditação-do inmtero, e deverão referir-se à luminária ofertada. 
 
1) ensaio fotométrico, tensão, corrente, potência, fator de potência, thd, corrente 
de alimentação, eficiência luminosa, irc, temperatura de cor conforme ies lm-79-
08; 
2) distorção harmônica conforme iec 61000-3-2:2014; 
3) desempenho de conformidade da manutenção do fluxo luminoso da luminária 
para 60000 horas, referente aos ensaios de manutenção do fluxo luminoso de 
acordo com a lm-80 para o led utilizado na luminária e o cálculo da manutenção 
de fluxo luminoso projetado conforme tm-21; 
4) classificação das distribuições de intensidade luminosa conforme abnt nbr 

   

194 - 125    
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ITEM QUANT. 
TOTAL 

Cota
75% 

Cota
25% UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5101, distribuição transversal tipo ii, distribuição longitudinal média OU CURTA e 
controle de distribuição de intensidade luminosa limitada; 
5) relatório de ensaio dos leds de acordo com a iesna lm-80-08. O relatório 
deverá conter marca d’água do fabricante da luminária com tradução 
juramentada na língua portuguesa; 
6) resistência a impacto ik-08 de acordo com nbr iec 62262; 
7) ensaios de acordo com nbr 15129: 

• Marcação; 

• Construção; 

• Distância de escoamento e separação; 

• Disposições para aterramento; 

• Terminais; 

• Fiação interna e externa; 

• Proteção contra choque elétrico; 

• Ensaios de durabilidades e térmico; 

• resistência a poeira e umidade (ip-66 completo); 
Resistência de isolamento e rigidez dielétrica. 

 
1.3  Valor total deste Contrato R$..…………....(…………………..) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO 

 
2.1 O prazo da presente contratação será de …………. (……………...) meses, contados da 

Ordem de Compra podendo ser prorrogado desde que exista economicidade para a 
administração e quantidades de itens até o limite licitado. 

 
2.2 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que 
será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a 
correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

3.1 A Contratada deverá entregar os produtos conforme previsto nos itens 1.2 e 4.1 do Termo 
de Referência. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições 
estabelecidas na Requisição de Compras, correndo por conta da empresa todas as 
despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

 
3.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no Almoxarifado da Prefeitura sito à Rua Oreste 

Bozelli, 1.165 – Centro – Matão – SP, conforme as especificações constantes no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA e nos quantitativos dispostos na Requisição de Entrega ou 
neste Termo de Contrato. 

 
3.3 A fiscalização da entrega dos produtos será efetuada pelo Diretor da Divisão de 

Manutenção Elétrica e Hidráulica da Prefeitura Municipal de Matão no ato do seu 
recebimento. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA 
 
4.1 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:   
 

4.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste 
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momento ser realizada conferência, se identificada a conformidade com o 
documento que o acompanha, o romaneio é assinado.   

 
4.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas. Caso confirmada 

a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela 
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 
4.1.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 
será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 
necessária.  

 
4.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com 

defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA 
DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da 
DETENTORA DA ATA que ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 
objeto que for recusado. 

 
4.2 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 
 

4.2.1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir 
no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que 
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

 
4.2.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 
Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 
4.3  A garantia dos materiais será de acordo com a indicação no próprio item. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO DETENTOR DO CONTRATO E CONTRATANTE 

 
5.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega 

serão verificadas as especificações conforme descrição no presente Contrato e no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por 
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Matão no caso o responsável pelo 
almoxarifado da Prefeitura Municipal. 

 
5.2 O detentor do Contrato deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
5.3 O detentor do contrato deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 
5.4 O detentor do contrato deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal, acompanhadas CND’s FGTS, TRABALHISTA, UNIFICADA e MUNICIPAL e 
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. 

 
6.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
6.2 As notas fiscais deverão ser entregues no momento da entrega do produto, ao funcionário 

que receber a mercadoria, ficando o mesmo responsável por entregar a nota fiscal no 
Departamento de Saúde com a devida anuência do recebimento. 

 
6.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 

6.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Matão, CNPJ sob nº 
45.270.188/0001-26; 

 
6.3.2 Endereço: Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro – CEP: 15990-900. 
 
6.3.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 

6.3.3.1 – A modalidade e o número da Licitação; 
 
6.3.3.2 – O número do Contrato firmado; 
 
6.3.3.3 – Número do item e descrição do produto; 
 
6.3.3.4 A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser 

precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços; 
 
6.3.3.5 Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de 

apresentação e valor total; 
 
6.3.3.6  O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA 

ATA. 
6.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 

ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
6.5 Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
6.6 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela dotação do orçamento 
vigente. 

 
6.6.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza. 
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6.7 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
6.8 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
6.9 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
6.10 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
6.11 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
7.1 A fiscalização da entrega dos produtos será efetuada pelo Diretor do setor responsável 

pelo Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Matão no ato do seu recebimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 

8.1 O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que o DETENTOR DO 
CONTRATO assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

 
8.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
8.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços. 
8.1.3 Infringir qualquer cláusula deste CONTRATO e/ou da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. 
 
8.1.4 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas deste CONTRATO, 

especificações ou prazos. 
 
8.2  O cancelamento do Contrato poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

8.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 

 
8.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 
 
8.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura. 
 
8.3 A solicitação do DETENTOR DO CONTRATO, para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1 A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada o termo de 
contrato importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a 
partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente 
assinada. 

 
9.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento do Termo de 

Contrato, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o 
disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 

 
9.3 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 

horas (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto 
levar ao cancelamento do Contrato. 

 
9.4 Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 

(cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude 
observada a ampla defesa do contraditório. 

 
9.5 As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 O presente contrato será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-

mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da 
via original no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Matão, 
em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
10.2 A via do instrumento destinada ao Detentor do Contrato, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior. 

 
10.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
10.4 Faz parte integrante deste Contrato, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 e a proposta do detentor do contrato conforme 
estabelece a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, naquilo que não contrariar as 
presentes disposições. 

 
10.5 O detentor do contrato deverá manter, enquanto vigorar o presente instrumento e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Matão, com exclusão de outro qualquer para dirimir as 

questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
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11.2  E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, na 
presença de duas testemunhas adiante assinadas.  

           
Matão, ….. de ….................. de 2021. 

 
 
 
 
 

P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
“CONTRATANTE” 

SR. APARECIDO FERRARI 
PREFEITO DE MATÃO 

 
P/  _________________________________ 

“CONTRATADA” 
SR.: ____________________________ 
RG.: ___________________________ 
CPF.: __________________________ 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1) ________________________________               2) ________________________________ 
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ANEXO VI 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL  

 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS” 

 

 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________ 

C.N.P.J. N.º _______________________________ I.E. _____________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 

BAIRRO: _________________________________________________________________ 

CIDADE: _________________________ ESTADO: ___________ CEP: _______________ 

TELEFONE: _______________________________ CONTATO: _____________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________ 

 
Recebi da Prefeitura Municipal de Matão a cópia do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 016/2021 e seus Anexos, cuja a abertura será realizada dia 30/11/2021 às 14h00min.  
  

Matão, _____ de ___________________________ de 2021.  
  
 
 

____________________________________________ 
Nome do responsável da Empresa  

 
 

  
*A falta do preenchimento e remessa do recibo do Edital ao Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Matão/SP, exime a Administração da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer 
informações adicionais. 

 


